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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA __VARA CÍVEL DA COMARCA DE PATOS - ESTADO DA
PARAÍBA

 

 

 

 

 

 

 

 

RICHARD NIXON CABRAL DE MOURA, brasileiro, solteiro, autônomo, portador da cédula de
identidade RG de nº 1142357325 SSP/BA, e inscrito no CPF sob nº 927.440.104-30, domiciliado na Rua
Alto Casteliano, nº 761, Bairro Santo Antônio, na Cidade de Patos, Estado da Paraíba, CEP: 58.701-398,
vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência por seu advogado, conforme instrumento de
procuração doc. anexo, com fulcro no art. 319 e ss do Código de Processo Civil, Lei 6.194/74, bem como
alterações pela Lei 11.482/07, ajuizar a presente: 

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DPVAT

com fulcro na Lei 8.441/92, que dá nova redação à Lei Federal nº 6.194/74, e nos demais dispositivos
legais aplicáveis à espécie, em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, situada na RuaDPVAT S.A.,
Senador Dantas, nº 74, 5º andar, Centro, Rio de janeiro - RJ, CEP - 20031-205, pelo que declara e passa a
expor:

 

PRELIMINARMENTE

 

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA

Requer a concessão do benefício da Justiça Gratuita à parte autora, vez que não possui meios para
arcar com as custas deste processo sem prejuízo de seu sustento e de sua família, conforme comprova
através de documento em anexo. Fundamenta seu pedido nos arts. 4º e seguintes da lei nº 1.060/50, com
redação dada pela Lei nº 7.510/86, e art. 5º, LXXIV da CF.

 

DA COMPETÊNCIA

A parte demandante fez a escolha deste foro, tendo em vista o domicílio do autor e com base na
Súmula 540 do STJ: "Na ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui faculdade do autor escolher
entre os foros do seu domicílio, do local do acidente ou ainda do domicílio do réu".
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DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

Diante do novo artigo 319, inciso VII e artigo 334, §5º do CPC, vem a parte autora expor que não
tem interesse em participar, neste primeiro momento, da audiência de conciliação e mediação antes da
realização da perícia médica, pois a Lei que regulamenta o Seguro DPVAT impõe a necessidade dela para
quantificar o grau da lesão e, consequentemente, verificar se a parte autora tem algum valor a receber ou
não. Após isso, é que a Seguradora ré será capaz de ofertar possível proposta ou o MM. Juiz julgar.

Assim, com base nas explanações acima e no artigo 334, §5º do CPC, a parte autora temnão 
interesse na autocomposição nesta fase do processo.

 

DOS FATOS

A parte demandante foi vítima de acidente de trânsito ocorrido no dia , que resultaram16/06/2018
em sequelas definitivas, quais são:

•         FRATURA DE MEMBRO SUPERIOR ESQUERDA; 

•         FRATURA DA CLAVÍCULA ESQUERDA; 

•         FRATURA DO 2º METATARSIANO DO PÉ ESQUERDO; 

•         FRATURA DO 4º METATARSIANO DO PÉ ESQUERDO;

•         COM DORES INTENSAS E LIMITAÇÃO DOS MOVIMENTOS DO BRAÇO ESQUERDO.

Acarretando-lhe sequelas permanentes, assim impedindo o desempenho de suas funções
habitualmente exercidas, conforme documentação anexa.

No entanto, a parte requerente fez requerimento administrativo do Seguro (SINISTRO Nº
 3180484183), recebendo da seguradora líder a quantia de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três

 mesmoreais e setenta e cinco centavos), ou seja, ,não recebendo o valor indenizatório de direito
comprovando as lesões sofridas, estando em total desrespeito à legislação vigente, fazendo jus a parte
autora ao recebimento da integralidade , restando a parte autora o direito ade toda a monta indenizatória
receber a diferença no valor de R$ 12.656,25 (doze mil seiscentos e cinquenta e seis reais e vinte e
cinco centavos).

Preponderante destacar que o fato do acidente ocorreu, haja vista documentação vasta juntada a
esta inicial, de modo que o envolvimento em acidente de trânsito e com veículo automotor já dá direito ao
requerente pleitear por tal seguro.

 

DO DIREITO

Sendo a parte demandante vítima de acidente de veículo automotor, atrai a aplicação da Lei nº
6.194/74 (Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou
por sua carga, a pessoas transportadas ou não); conforme o artigo 3º, alínea “b” que dispõe:

“Art. 3  o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2  desta Leio

compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de
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assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa
vitimada: (Lei nº 11.482/2007)

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente; e

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no
caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente
comprovadas. ”

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou
não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. (LEI
Nº 6.194/1974).

Assim, esclarecendo novamente, a parte autora não recebeu o valor integral de pleno direito, em
total desrespeito com a legislação vigente, fazendo jus ao recebimento da diferença ao valor integral da
indenização, de seu direito, caso realmente exista, após perícia quantitativa obrigatória a ser realizada em
Juízo conforme Súmula 474 do STJ, que segue abaixo:

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário,
será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.”

Conforme documentos anexos, a parte demandante comprova o acidente e os danos por este
causado, em consonância com o art. 5º, da Lei 6.194/74, que exige a simples prova do acidente
independentemente da existência de culpa, conforme jurisprudências transcritas a seguir, in verbis:

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO
CÍVEL 4550/96 - Reg. 3204-1 Cod. 96.001.04550 QUARTA CÂMARA -
Unânime Juiz: PAULO GUSTAVO REBELLO HORTA - Julg: 27/06/96
DPVAT. FALTA DE CONTRATAÇÃO DO SEGURO. LEI N. 8441/92.
INCONSTITUCIONALIDADE. INOCORRENCIA. A Lei n. 8441/92 não               
conflita com o art. 192 da Constituição da Republica nem contraria a essência          
do contrato de seguro, previsto no art. 1432 do Código Civil, nos casos em que o    
seguro não se acha realizado ou vencido, pois a constituição obrigatória do
consórcio de seguradoras foi criado justamente para cobrir a indenização por
pessoas acidentadas, independente do pagamento do prêmio. Inconstitucionalidade
rejeitada. A indenização por morte em acidente de transito e devida, mediante
simples prova do acidente, ainda que não recolhido o DPVAT. Cabe a seguradora
acionada reaver do consórcio o que tiver satisfeito em face da aplicação do art. 7.
da Lei n. 8441/92.(grifo nosso)

Diante do exposto, não restou alternativa senão entrar com a presente ação para receber o
correspondente à diferença entre o valor recebido e o valor devido com base na Lei 6.194/74.

 

DO REQUERIMENTO

Assim, ante o exposto, é a presente para REQUERER à Vossa Excelência o quanto segue:

1) Seja citada a ré na forma do artigo 242 do NCPC, com a observação do não interesse na audiência de 
conciliação e mediação, bem como com as suas devidas observações e consequências no endereço
indicado nesta peça vestibular, nas pessoas de seus representantes legais;

2) A da presente, com a condenação da requerida ao pagamento da diferença no valorPROCEDÊNCIA 
de  da indenizaçãoR$ 12.656,25 (doze mil seiscentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos)
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do seguro obrigatório DPVAT, corrigidos monetariamente juros de 1% a.m. contados desde a data do
acidente, conforme Súmula 54 do STJ e atualizados à data da efetiva liquidação, com fulcro no artigo 3º,
alínea “a”, da Lei 6.194/74 e com fulcro no art. 319 e ss do Código de Processo Civil;

3) Requer a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, inciso VIII do Código de Defesa do
Consumidor, por ser parte hipossuficiente desta relação.

4) Requer que Vossa Excelência conceda os benefícios da justiça gratuita, considerando que a parte
autora não pode arcar com as custas e demais despesas processuais.

5) Atesta a autenticidade dos documentos trazidos à baila a este M.M Juízo, sob responsabilidade
exclusiva do advogado patrono desta ação, conforme artigo 425 do Código de Processo Civil.

6) Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos.  

7) Em especial e indispensável, , para averiguar o graurequer que seja realizada a PROVA PERICIAL
das lesões da parte autora, através de perícia traumatológica.

8) Requer a condenação em honorários advocatícios na importância de 20% com base no artigo 85 e
seguintes do NCPC.

9). Julgar totalmente procedentes as pretensões da parte Demandante acima pleiteadas, por ser da mais
inteira JUSTIÇA.

10). Outrossim, requer sejam todas as intimações publicadas exclusivamente em nome dos Procuradores 
 com endereço profissional constante naArthur Alves de Medeiros, inscrito na OAB/PB 25.763,

procuração.

Dá-se a esta o .R$ 12.656,25 (doze mil seiscentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos)

 

Nestes termos,

Pede Deferimento.

 

 

Patos/PB, 28 de fevereiro de 2019.

 

 

 

Arthur Alves de Medeiros

OAB/PB 25.763
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QUESITOS PERICIAIS DA PARTE AUTORA:

 

 
1.                                   HOUVE LESÃO À INTEGRIDADE FÍSICA DA PARTE AUTORA EM VIRTUDE DO
ACIDENTE DE TRÂNSITO?
 
2.                                   QUEIRA O SR. PERITO ESCLARECER SE AS LESÕES SÃO DE CARÁTER

?TEMPORÁRIO OU PERMANENTE

 
3.                 O ACIDENTE , , AFETOU EM PERDA DA FORÇA MOBILIDADE FLEXIBILIDADE EM

, OU , COMO, SENTIDO OU FUNÇÃO?ALGUM MEMBRO OUTRA LIMITAÇÃO

 
4.                  SE TEM ? EM ? HOUVE DANO DA PARTEDEFORMIDADE QUAL REGIÃO DO CORPO
ESTÉTICA?

 
5.                                   A DEBILIDADE/DEFORMIDADE PERMANENTE OCASIONADA IMPEDE A

? ? OU RESULTAREQUERENTE DE LEVAR UMA VIDA COMUM GERA-LHE LIMITAÇÕES
EM PERIGO DE VIDA?

 
6.                  DAS LESÕES RESULTA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO OU INCAPACIDADE

?FISIOLÓGICA

 
7.                  EXISTE TRATAMENTO MÉDICO/CIRÚRGICO CAPAZ DE REVERTER A SITUAÇÃO
DO REQUERENTE? TAL PROCEDIMENTO É VIÁVEL E ACESSÍVEL ÀS PESSOAS DE

? SE EFICAZ? QUAL A PORCENTAGEM?SITUAÇÃO FINANCEIRA HIPOSSUFICIENTE

 

8.                  A  DO REQUERENTE PODE SER FIXADA EM , INVALIDEZ REPERCUSSÃO TOTAL
, ,  OU ? QUAL A PORCENTAGEM DA INVALIDEZ?INTENSA MÉDIA LEVE RESIDUAL
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

4ª VARA DA COMARCA DE PATOS

Processo n. 0800944-37.2019.8.15.0251

DESPACHO

Vistos etc.

É de conhecimento desta magistrada que a seguradora demandada somente formaliza acordos
após submissão do autor à perícia médica. Por este motivo, deixo de agendar a audiência de conciliação
descrita no art. 334 do Novo CPC.

Assim, cite-se a parte ré para apresentar contestação, no prazo legal de 15 (quinze) dias (CPC,
art. 335, ).caput

Se a parte ré não ofertar contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as
alegações de fato formuladas pela parte autora (CPC, art. 344), ressalvados direitos indisponíveis.

Defiro a gratuidade processual à parte autora.
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Cumpra-se.

Patos/PB, data e assinatura eletrônicas.

Vanessa Moura Pereira de Cavalcante

Juíza de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

4ª Vara Mista de Patos

PROCESSO Nº   0800944-37.2019.8.15.0251

PROCEDIMENTO COMUM (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: RICHARD NIXON CABRAL DE MOURA 
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

 

CARTA DE CITAÇÃO

 

De ordem do MM Juiz de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho proferido nos autos da ação

acima identificada, nos termos do art. 275 e seguintes do CPC, CITO Nome: SEGURADORA LIDER

DOS CONSORCIOS S/A

Endereço: Rua Senador Dantas, 74, 5 andar, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

, para que tome conhecimento de todo o conteúdo da Ação supra, e, querendo, contestá-la, no prazo de 15

 (quinze) dias, nos termos do artigo 222 e seguintes, do CPC. A contestação deverá ser elaborada e

instruída nos moldes do art. 285 do CPC.

 ADVERTÊNCIA: Caso o promovido(a), ora citado(a), não ofereça(m) contestação, serão presumidos

como verdadeiros os fatos alegados contra ele(a).

 Encaminha-se anexa cópia da petição inicial.

 

PATOS-PB, 4 de março de 2019.

 

 

MARIA DAS NEVES RUFINO DE LUCENA
Técnico Judiciário
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PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
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CERTIDÃO

Certifico que o Aviso de Recebimento (AR) foi devolvido nesta data e anexado ao Autos.

PATOS

15 de abril de 2019

MARIA DAS NEVES RUFINO DE LUCENA
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SEGUE ANEXO.
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2580280- C3/ 2019-01348/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PATOS/PB 

Processo: 08009443720198150251 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove RICHARD NIXON CABRAL DE MOURA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 16/06/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 20/09/2018. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    
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Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 843,75 (oitocentos e 

quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e 

permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

 

Conforme dispõe o art. 385, NCPC/15, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de 

depoimento pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que narrativa 

dos fatos, não foi exposta de forma clara, não há testemunhas, constando apenas relatos, unilaterais da parte 

Autora para sua própria conveniência, 3 meses após o alegado acidente. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Perceba ainda Exa., que consta divergências entre a data do acidente alegada na inicial (dia 16/06/2018) e a 

constante no Boletim de ocorrência (dia 12/06/2018). 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 

autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 

DO LAUDO PARTICULAR PRODUZIDO PELA PARTE AUTORA 

IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PARTICULAR EMITIDO 

Como se pode observar o laudo pericial acostado aos autos pela parte autora foi emitido por MÉDICO 

PARTICULAR. 

Contudo, conforme o Decreto-Lei nº 938 de 1969, não cabe ao profissional particular emitir laudo pericial, 

principalmente se tratando da existência de lesão de caráter permanente, as quais exigem conhecimentos 

específicos de profissionais da área médica, devendo o mesmo ser emitido por médico do IML. 

Dessa forma, o "relatório/atestado/laudo" assinado por profissional particular, não se mostra apto, para fins de 

seguro DPVAT, a comprovar a incapacidade da parte demandante, pois que documento, além de unilateral, não 

subscrito por profissional legalmente habilitado para esse fim. 

Assim, a ré, impugna o laudo juntado nos autos, eis que não realizado por profissional legalmente habilitado, o 

que prejudica o calculo de eventual pagamento da indenização, porventura, devido à parte autora, nos termos 

do art. 5º, § 5º da lei 6.194/74 com redação vigente ao tempo do sinistro em tela. 

 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 16/06/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

Num. 20917473 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 03/05/2019 09:35:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19050309350677700000020344442
Número do documento: 19050309350677700000020344442



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 843,75 (OITOCENTOS E 

QUARENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS). 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

                                                                                                                                                                                                         
DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

                                                           
6
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 

1º, da Lei 1.060/50. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

PATOS, 26 de abril de 2019. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move RICHARD NIXON CABRAL DE MOURA, em curso perante a 4ª VARA CÍVEL da comarca de PATOS, nos autos do 

Processo nº 08009443720198150251. 

  

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

RICHARD NIXON CABRAL DE MOURA CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3180484183 Patos Invalidez Permanente

12/06/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 30/10/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DA CLAVÍCULA ESQUERDA
FRATURAS DO 2º 3º E 4º METATARSO DO PÉ ESQUERDO.
TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO OMBRO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO OMBRO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Total 6,25 % R$ 843,75
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: RICHARD NIXON CABRAL
DE MOURA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

12/06/2018Data do acidente:

Seguradora: CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A

3180484183Número do Sinistro:

927.440.104-30

RICHARD NIXON CABRAL DE MOURA

ASL-0375675/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Documentação médico-hospitalar

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 26/10/2018
Nome: EMMANOELA SATURNINA PEREIRA VASCONCELOS DE SOUZA ARAUJO

Data do cadastramento: 26/10/2018
Nome: ADAILTON SANTOS DE OLIVEIRA

CPF: 109.758.064-40CPF: 029.848.084-01

EMMANOELA SATURNINA PEREIRA VASCONCELOS DE SOUZA ARAUJO ADAILTON SANTOS DE OLIVEIRA
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Rio de Janeiro, 18 de Outubro de 2018

Aos Cuidados de:            RICHARD NIXON CABRAL DE MOURA

Nº Sinistro: 3180484183

Vitima: RICHARD NIXON CABRAL DE MOURA

Data do Acidente: 12/06/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: EMMANOELA SATURNINA PEREIRA VASCONCELOS DE SOUZA

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180484183.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 19 de Outubro de 2018

Aos Cuidados de:             RICHARD NIXON CABRAL DE MOURA

Nº Sinistro: 3180484183

Vitima: RICHARD NIXON CABRAL DE MOURA

Data do Acidente: 12/06/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: EMMANOELA SATURNINA PEREIRA VASCONCELOS DE SOUZA

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180484183, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na COMPREV SEGURADORA S/A, onde o aviso de sinistro
foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Documentação médico-hospitalar não
conclusivo
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902330

RICARDO DE OLIVEIRA BLANCO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
RICHARD NIXON CABRAL DE MOURA CENTAURO VIDA E

PREVIDÊNCIA S/A

3180484183 Patos Invalidez Permanente
12/06/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 30/10/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DA CLAVÍCULA ESQUERDA
FRATURAS DO 2º 3º E 4º METATARSO DO PÉ ESQUERDO.
TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO OMBRO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO OMBRO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros 25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Total 6,25 % R$ 843,75

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

RICARDO DE OLIVEIRA BLANCO

902330

UF do CRM: RJ

EQ3

Empresa:

Grupo:
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: RICHARD NIXON CABRAL
DE MOURA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

12/06/2018Data do acidente:

Seguradora: CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A

927.440.104-30

RICHARD NIXON CABRAL DE MOURA

ASL-0375675/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de ato declaratório
Declaração de Inexistência de IML
Declaração do Proprietário do Veículo
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT

EMMANOELA SATURNINA PEREIRA VASCONCELOS DE SOUZA ARAUJO : 029.848.084-01

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

RICHARD NIXON CABRAL DE MOURA : 927.440.104-30

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 15/10/2018
Nome: EMMANOELA SATURNINA PEREIRA VASCONCELOS DE SOUZA ARAUJO

Data do cadastramento: 15/10/2018
Nome: MARCELA DO CARMO DE LIMA

CPF: 708.601.964-02CPF: 029.848.084-01

EMMANOELA SATURNINA PEREIRA VASCONCELOS DE SOUZA ARAUJO MARCELA DO CARMO DE LIMA
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4ª Vara Mista de Patos
AV DOUTOR PEDRO FIRMINO, S/N, - até 199/200, CENTRO, PATOS - PB - CEP: 58700-071

( )

 

Nº do processo: 0800944-37.2019.8.15.0251
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

O MM. Juiz de Direito da vara supra manda ao ao oficial de justiça, a quem este for entregue, que em cumprimento a este, intime
o(a)  advogado(a)  para  impugnar  a  contes tação ,  no  prazo  lega l
Prazo:

 

Advogado: ARTHUR ALVES DE MEDEIROS OAB: PB25763 Endereço: desconhecido Advogado: ALBERTO LEITE DE
SOUSA PIRES OAB: PB17997 Endereço: R PAULO MENDES, 16, Terreo, CENTRO, PATOS - PB - CEP: 58700-240

PATOS, em 21 de maio de 2019.

De ordem, MARIA DAS NEVES RUFINO DE LUCENA
Mat.
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EM ANEXO.
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. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   
(83) 3421.7236 (83) 99604.1600 

Rua Paulo Mendes 16, Centro – Patos – Paraíba Cep: 58.700-240 
e-mail: guedesdelimaadv@gmail.com 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUÍZ (A) DE DIREITO DA 4ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE PATOS - ESTADO DA PARAÍBA 

 

 

0800944-37.2019.8.15.0251 - ACIDENTE DE TRÂNSITO  
RICHARD NIXON CABRAL DE MOURA X SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS 
DPVAT S.A  

 

 

 

RICHARD NIXON CABRAL DE MOURA, já qualificado nos autos em evidência, na 
AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DPVAT, que 
move em face SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
amplamente qualificado, vem a presença de Vossa Excelência, apresentar 
IMPUGNAÇÃO A CONTESTAÇÃO, nas razões que segue;  

 

DOS FATOS 

A parte demandante foi vítima de acidente de trânsito ocorrido no dia 
16/06/2018, que resultaram em sequelas definitivas, quais são: 

• FRATURA DE MEMBRO SUPERIOR ESQUERDA; 
• FRATURA DA CLAVÍCULA ESQUERDA; 
• FRATURA DO 2º METATARSIANO DO PÉ ESQUERDO; 
• FRATURA DO 4º METATARSIANO DO PÉ ESQUERDO; 
• COM DORES INTENSAS E LIMITAÇÃO DOS MOVIMENTOS DO BRAÇO 

ESQUERDO. 

Pois bem Excelência, em decorrência das lesões sofridas e dos fatores acima 
expostos, restou o requerente com acentuada limitação física, além de sentir 
dores intensas e constantes, tem limitação nos movimentos e na força do membro 
afetado, ou seja, as atividades mais simples do dia a dia, como movimentar, pegar, 
levantar algum objeto, praticar algum exercício físico e trabalhar, tornaram-se 
verdadeiramente, tarefas tormentosas de serem desempenhadas. Sendo que estas, 
sequelas são permanentes. 
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. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   
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No entanto, a parte autora fez requerimento administrativo do Seguro 
(SINISTRO Nº 3180484183), recebendo da Seguradora o pagamento de valor 
irrisório, não condizente com a gravidade da lesão sofrida pelo autor 
e com a invalidez permanente que este adquiriu. Ou seja, após análise 
do pedido feito administrativamente, o requerente recebeu o valor de 843,75 
(oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), não recebendo o 
valor que lhe é de direito, mesmo comprovando as lesões sofridas, o que é um total 
desrespeito à legislação vigente, fazendo jus a parte promovente ao recebimento da 
integralidade de toda a monta indenizatória, sendo a diferença no valor de R$ 
12.656,25 (doze mil seiscentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco 
centavos).  

Preponderante destacar que o fato do acidente ocorreu, haja vista 
documentação vasta juntada a inicial, de modo que o envolvimento em acidente de 
trânsito e com veículo automotor já dá direito ao requerente pleitear por tal seguro.  

 

DO DIREITO 

Sendo a parte demandante vítima de acidente de veículo automotor, atrai a 
aplicação da Lei nº 6.194/74 (Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados 
por Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua carga, a pessoas 
transportadas ou não); conforme o artigo 3º, alínea “b” que dispõe: 

“Art. 3º os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 
no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, 
invalidez permanente e despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa 
vitimada: (Lei nº 11.482/2007) 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 
de invalidez permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 
médica e suplementares devidamente comprovadas. ” 
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 Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. (LEI Nº 6.194/1974) 

Assim, esclarecendo novamente, a parte autora não recebeu o valor de 
pleno direito, em total desrespeito com a legislação vigente, fazendo jus ao 
recebimento da diferença ao valor integral da indenização, de seu direito, caso 
realmente exista, após perícia quantitativa obrigatória a ser realizada em 
Juízo conforme Súmula 474 do STJ, que segue abaixo: 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial 
do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 
invalidez. ” 

Conforme documentos anexos, a parte demandante comprova o acidente e os 
danos por este causado, em consonância com o art. 5º, da Lei 6.194/74, que exige 
a simples prova do acidente independentemente da existência de culpa, conforme 
jurisprudências transcritas a seguir, in verbis: 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
APELAÇÃO CÍVEL 4550/96 - Reg. 3204-1 Cod. 96.001.04550 
QUARTA CÂMARA - Unânime Juiz: PAULO GUSTAVO 
REBELLO HORTA - Julg: 27/06/96 DPVAT. FALTA DE 
CONTRATAÇÃO DO SEGURO. LEI N. 8441/92. 
INCONSTITUCIONALIDADE.    INOCORRENCIA.    A    Lei   n. 
8441/92 não conflita com o art. 192 da Constituição da 
Republica  nem  contraria  a  essência  do  contrato  de seguro, 
previsto no art. 1432 do Código Civil, nos casos em que o 
seguro não se acha realizado ou vencido, pois a constituição 
obrigatória do consórcio de seguradoras foi criado 
justamente para cobrir a indenização por pessoas 
acidentadas, independente do pagamento do prêmio. 
Inconstitucionalidade rejeitada. A indenização por morte em 
acidente de trânsito e devida, mediante simples prova do 
acidente, ainda que não recolhido o DPVAT. Cabe a 
seguradora acionada reaver do consórcio o que tiver 
satisfeito em face da aplicação do art. 7. da Lei n. 8441/92. 
(grifo nosso) 
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 Neste raciocínio, é sabido que o teto máximo da indenização a título de 
invalidez é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devendo o valor da 
indenização do seguro DPVAT ser determinado pelo grau de invalidez 
quantificado pela perícia médica judicial, de maneira que, cada percentual 
atestado encontra-se de acordo com o valor presente na tabela da Lei do seguro 
DPVAT. 

Portanto, temos que, para fins de determinação do percentual das 
debilidades da parte autora, conforme mencionado, é imprescindível a realização de 
PERÍCIA MÉDICA JUDICIAL para quantificar de forma pormenorizada as lesões. 

 

DO PEDIDO 

ANTE O EXPOSTO, evidenciados o interesse e a legitimidade da parte autora 
para o ajuizamento da presente ação, bem assim a possibilidade jurídica do pedido 
e preenchidos todos os requisitos da petição Inicial, previstos no artigo 319 do 
Código de Processo Civil, REQUER: 

Que seja a presente ação julgada PROCEDENTE para que se declare devido à 
parte autora, o pagamento da indenização do seguro DPVAT, bem como, se digne 
Vossa Excelência em nomear perito, conforme art. 465 do Código de Processo 
Civil, a fim de que em conjunto com os documentos carreados aos autos, se 
quantifique o real valor devido à parte autora a título de indenização DPVAT. 

 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

Patos/PB, 20 de junho de 2019. 

 

 
 

ARTHUR ALVES DE MEDEIROS 
OAB/PB 25.763 
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

4ª VARA DA COMARCA DE PATOS

 

PROCESSO N. 0800944-37.2019.8.15.0251

 

DESPACHO

 

Vistos etc.

 como perito o Dr. , Nomeio Marcos Vinicius Amorim Freitas, CRM/PB 7605 médico
, concedendo-lhe o prazo de  para apresentação do laudo, a contarortopedista/traumatologista dez dias

da data do exame médico no(a) promovente (art. 465 do CPC).

Foi comunicado ao médico nomeado que será paga a quantia de R$ 200,00 (duzentos reais) pelo
exame pericial, em conformidade com o Convênio n. 015/2014, firmado entre o Tribunal de Justiça da
Paraíba e a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT.

O pagamento dos honorários periciais ocorrerá após a realização de todas as perícias, mediante
ofício do Juízo à Seguradora para depósito único, nos autos do processo n. 0803594-91.2018.8.15.0251.

Em contato com o perito ora nomeado, este informou que realizará a perícia no dia 09/09/2019,
.  os quesitos, estes os constantes no formulário aàs 09:00 horas, no Fórum local Apresentem-se no dia

ser entregue ao médico no dia agendado para o exame, padrão de perícias DPVAT no âmbito do TJPB.

 o promovente, pessoalmente e por meio do advogado habilitado, para comparecer, naIntime-se
data e local informados pelo perito, portando exame, receituário, laudo e/ou qualquer outro documento
relativo a atendimento médico em decorrência do alegado acidente com veículo automotor.

 as partes para que, no prazo de , indiquem os assistentes técnicos eIntimem-se quinze dias
formulem seus quesitos, caso não os tenham apresentado, bem como para tomarem ciência da data do
exame pericial.
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Patos/PB, data e assinatura eletrônicas.

Vanessa Moura Pereira de Cavalcante

Juíza de Direito
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4ª Vara Mista de Patos
AV DOUTOR PEDRO FIRMINO, S/N, - até 199/200, CENTRO, PATOS - PB - CEP: 58700-071

PATOS
( )

Nº do processo: 0800944-37.2019.8.15.0251
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

Autor: Nome: RICHARD NIXON CABRAL DE MOURA
Endereço: Rua Alto Casteliano_**, 761, CASA, Maternidade, PATOS - PB - CEP: 58701-398

Réu: Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
Endereço: Rua Senador Dantas, 74, 5 andar, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

MANDADO DE INTIMAÇÃO
(AUTOR)

O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Mista de Patos manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este,
intime a parte Advogados do(a) AUTOR:Nome: RICHARD NIXON CABRAL DE MOURA, Endereço:
Rua Alto Casteliano_**, 761, CASA, Maternidade, PATOS - PB - CEP: 58701-398, para perícia no dia 

.  o promovente, pessoalmente, para comparecer, na data e local09/09/2019, às 09:00 horas, no Fórum local Intime-se
informados pelo perito, portando exame, receituário, laudo e/ou qualquer outro documento relativo a atendimento médico em
decorrência do alegado acidente com veículo automotor.

PATOS, em 25 de julho de 2019.

De ordem, MARIA DE FATIMA LIMA PALMEIRA 
Mat.
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                                                                        CERTIDÃO

 

            Certifico que, em cumprimento ao presente mandado, dirigi-me ao endereço supra, aí estando,
INTIMEI RICHERD NIXON CABRAL DE MOURA, dando-lhe conhecimento de todo o conteúdo do
mandado ao que depois de ouvir sua leitura exarou sua nota de ciente. Dei-lhe contrafé, que aceitou. Dou
Fé.

Patos-PB, 01 de agosto de 2019

KLébia Glene Garrido de S B FReire

oficial de  justiça
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SEGUE LAUDO
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PROCESSO  N°0800q14)1-31-225..8.15.0251.  

AVALIAÇÃO MÉDICA PARA FINS DE 
CONCILIAÇÃO E/OU JULGAMENTO 

Nome completo:   et Ci1CM 	I )(o n 	de_ $-(i.evi  

CONCORDÂNCIA COM A REALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO MÉDICA 

Declaro que as informações da vitima e do acidente, acima indicadas, são verdadeiras e que 
compareci por livre e espontânea vontade para realização da avaliação médica para fins de 
conciliação e/ou julgamento em razão do processo judicial acima indicado, para pagamento de 
indenização DPVAT por invalidez permanente, do qual figuro como autor e que tramita na 4a  Vara 
Cível da Comarca de Patos/PB. 

/ Pa os/PB, 09 de setemlyo de 2019. 

4-/Z/Á,e,  Á4,,I /a_liii.d:7_,  
Assinatura da vitima/promovente 

AVALIAÇÃO MÉDICA 

I) Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo 
automotor de via terrestre: 

     

 

Sim 	 Não Prejudicado 

 

    

SÓ prosseguir em caso de resposta afirmativa. 

II) Descrever o quadro clínico atual informando: 

qual (is) região (ões) corporal(is encontra(m)-seaçorrfefida(s)? 

o i4/37a c9awv i ,.2) 	,266.0¡/400 

as alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da vítima que sejam evolutivas e temporalmente 
compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as 
medidas terapêuticas tomadas na fase aguda do trauma. 

0/ 	 ,o.?-1)  4 À426t 14,71i0:547 (o/i4  105G47 	//'i /  74 	Ag1. 
éjel 	ió" m' G7-6/4 

III) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito ou a ser prescrito), incluindo medidas de 
reabilitação? 

Sim 	 1-1 
Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s): 

IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com: 

	disfunções apenas temporárias 

r/"."-)   dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas) 
Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo, informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas 
presentes no patrimônio físico da vítima. 

Não 
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Assinatura do médico — CRM 

Em virtude da evolução da lesão e/ou tratamento, faz-se necessário exame complementar? 

Sim, em que prazo: 	  

Não 

Em caso de enquadramento da opção "a" do item IV ou da resposta afirmativa do item V, favor NÃO 
preencher os demais campos abaixo assinalados. 

Segundo o previsto na Lei 11.945/2009, favor promover a quantificação da(s) lesão(ões) permanente(s) 
que não seja(m) suscetíveis a tratamento como sendo gerador(es) de dano(s) anatômico(S) corporal(is) 
e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo contante à Lei 11.945/09, o(s) segmento(s) 
corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, afirmar sua graduação: 

Segmento corporal acometido: 

a) 	Total 
(Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental da 
vítima) 

b) Parcial 
(Dano a a omico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio físico e/ou mental 
da vítima) 

Em se tratando de dano parcial, informar se o dano é: 

	 Parcial completo (dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de 
forma global algum segmento corporal da vítima). 

I21 Parcial incompleto (dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa 
apenas em parte a um — ou mais de um — segmento corporal da vítima). 

b.2.1) Informar o grau de incapacidade definitiva da vítima, segundo o previsto na alínea II, 
§1° do art. 30  da Lei 6.194/74, com redação introduzida pelo art. 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o 
percentual ao seu respectivo dano, em cada segmento corporal acometido. 

Marque aqui o percentual 

no% Residual 25% Leve 50% Média 75% Intensa 

10% Residual 25% Leve 50% Média 75% Intensa 

10% Residual 25% Leve 50% Média 75% Intensa 

10% Residual 25% Leve 50% Média 75% Intensa 

Obs.: Havendo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique abaixo, de acordo 
com os critérios acima definidos: 
ré-,6602,5_72i.•2- 	1,64M5-13 	Cf5F.ifi y55 17141a2407/4Ç 

Segmento anatômico 
1a esão 
61_111 	 tízy(-2  1/64, 
2a Lesão 

3a  Lesão 

4a  Lesão 

Patos/PB, 09 de setembro de 2019 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE PATOS – PB.

 

 

PROCESSO nª: 0800944-37.2019.8.15.0251 

 

 

 

 

RICHARD NIXON CABRAL DE MOURA, já qualificada nos autos em evidência, na AÇÃO
ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DPVAT, que move em face 

, amplamente qualificado,SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
vem a presença de Vossa Excelência, apresentar MANIFESTAÇÃO SOBRE O LAUDO PERICIAL
, decorrência do despacho retro, motivo qual revela as considerações abaixo.

 

 

DO LAUDO PERICIAL ACOSTADO NOS AUTOS:

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo
percentual de perda, e sobre o valor encontrado, aplicam-se os percentuais de acordo com o grau de
repercussão: total – 100%; intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%.

 

a)                          Perda completa da mobilidade do  (segmento anatômico) no ombro esquerdo percentual de
 o que corresponde a indenização de 50%, R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta

;e sete centavos)

 

b)                                      Bem como, especificou  de funções temporárias, (perda anatômicasequelas no pé esquerdo
e/ou funcional de qualquer um dos dedos do pé), deixando de demonstrar o percentual a ser aplicado,

 o que corresponde ao valor de portanto, levando em consideração no percentual de 50%, R$ 675,00
(seiscentos e setenta e cinco reais).

 

 

Visto, a parte autora ter recebido o misero valor de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três
) a título de indenização pelo acidente sofrido, é devido areais e setenta e cinco centavos
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complementação da monta indenizatória no valor de R$ 1.518,75 (mil quinhentos e dezoito reais e
pelos segmentos corporais acometidos com o acidente.setenta e cinco centavos), 

 

REQUERIMENTO

Pelo exposto, requer a V. Exª a aplicação da tabela de cálculo da indenização em caso de
invalidez permanente, o pagamento da indenização no tocante a R$ 1.518,75 (mil quinhentos e dezoito

conforme atestado e quantificado por pericia medica, devidamentereais e setenta e cinco centavos), 
atualizados desde data do sinistro, mas 20% de honorários advocatícios sobre o valor da condenação,
sendo desta forma feita Justiça.

 

Nestes termos,

Pede Deferimento.

 

 

Patos/PB, 14 de outubro de 2019.

 

 

 

ARTHUR ALVES DE MEDEIROS

OAB/PB 25.763
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EM ANEXO
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Rua São José, 90 Grupos 810/812, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477-OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

  

Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

4ª VARA DA COMARCA DE PATOS

PROCESSO N. 0800944-37.2019.8.15.0251

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o demandado para em 10 dias se manifestar acerca do laudo pericial.

Quando da intimação observe-se a última petição junta aos autos.

 Patos/PB, data e assinatura eletrônicas.

Vanessa Moura Pereira de Cavalcante

Juíza de Direito
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EM ANEXO
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

RICHARD NIXON CABRAL DE MOURA CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3180484183 Patos Invalidez Permanente

12/06/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 30/10/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DA CLAVÍCULA ESQUERDA
FRATURAS DO 2º 3º E 4º METATARSO DO PÉ ESQUERDO.
TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO OMBRO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO OMBRO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Total 6,25 % R$ 843,75
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: RICHARD NIXON CABRAL
DE MOURA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

12/06/2018Data do acidente:

Seguradora: CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A

3180484183Número do Sinistro:

927.440.104-30

RICHARD NIXON CABRAL DE MOURA

ASL-0375675/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Documentação médico-hospitalar

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 26/10/2018
Nome: EMMANOELA SATURNINA PEREIRA VASCONCELOS DE SOUZA ARAUJO

Data do cadastramento: 26/10/2018
Nome: ADAILTON SANTOS DE OLIVEIRA

CPF: 109.758.064-40CPF: 029.848.084-01

EMMANOELA SATURNINA PEREIRA VASCONCELOS DE SOUZA ARAUJO ADAILTON SANTOS DE OLIVEIRA
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Rio de Janeiro, 18 de Outubro de 2018

Aos Cuidados de:            RICHARD NIXON CABRAL DE MOURA

Nº Sinistro: 3180484183

Vitima: RICHARD NIXON CABRAL DE MOURA

Data do Acidente: 12/06/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: EMMANOELA SATURNINA PEREIRA VASCONCELOS DE SOUZA

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180484183.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 19 de Outubro de 2018

Aos Cuidados de:             RICHARD NIXON CABRAL DE MOURA

Nº Sinistro: 3180484183

Vitima: RICHARD NIXON CABRAL DE MOURA

Data do Acidente: 12/06/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: EMMANOELA SATURNINA PEREIRA VASCONCELOS DE SOUZA

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180484183, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na COMPREV SEGURADORA S/A, onde o aviso de sinistro
foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Documentação médico-hospitalar não
conclusivo
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Or. João M. Cadete. Gim 4844 pa 
ONCOLOOISTA 

;Médico do Hospital do Câncer de Recife • J. Pessoa) 
Zirurgla de Câncer de Afama, Ovado, Útero, Vagina • Valva 

  

Av. Pedro Firmino, 256- Centro • Patos-PB 
Fones: (83) 3421.3827 

Oi 9.8766.3827 ¡Claro 9.9186.66811 Vivo 9.8137.0673 
fim G 99615.9333 
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902330

RICARDO DE OLIVEIRA BLANCO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
RICHARD NIXON CABRAL DE MOURA CENTAURO VIDA E

PREVIDÊNCIA S/A

3180484183 Patos Invalidez Permanente
12/06/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 30/10/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DA CLAVÍCULA ESQUERDA
FRATURAS DO 2º 3º E 4º METATARSO DO PÉ ESQUERDO.
TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO OMBRO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO OMBRO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros 25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Total 6,25 % R$ 843,75

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

RICARDO DE OLIVEIRA BLANCO

902330

UF do CRM: RJ

EQ3

Empresa:

Grupo:
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: RICHARD NIXON CABRAL
DE MOURA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

12/06/2018Data do acidente:

Seguradora: CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A

927.440.104-30

RICHARD NIXON CABRAL DE MOURA

ASL-0375675/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de ato declaratório
Declaração de Inexistência de IML
Declaração do Proprietário do Veículo
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT

EMMANOELA SATURNINA PEREIRA VASCONCELOS DE SOUZA ARAUJO : 029.848.084-01

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

RICHARD NIXON CABRAL DE MOURA : 927.440.104-30

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 15/10/2018
Nome: EMMANOELA SATURNINA PEREIRA VASCONCELOS DE SOUZA ARAUJO

Data do cadastramento: 15/10/2018
Nome: MARCELA DO CARMO DE LIMA

CPF: 708.601.964-02CPF: 029.848.084-01

EMMANOELA SATURNINA PEREIRA VASCONCELOS DE SOUZA ARAUJO MARCELA DO CARMO DE LIMA
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2580280- C3/ 2019-01348/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PATOS/PB

Processo: 08009443720198150251

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
RICHARD NIXON CABRAL DE MOURA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue:

DO LAUDO PERICIAL

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente.

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 
quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora.

Sendo assim, na hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar a tabela inserida na Lei 
11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 843,75 
(oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos).

Destarte, requer a Ré que o N. Magistrado acolha o descrito no laudo apresentado pelo expert, tendo em vista 
que foram devidamente utilizados os critérios de fixação de indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 
474 do STJ.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

PATOS, 27 de março de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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kf4 BANCO DO BRASIL 
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Ingikkso 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) 

PATOS ( PB ), 06 de Abril de 2020. 

Informamos a V.Exa, que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada: 

Processo n.°: 	08009443720198150251 
Reu: 	 SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 
CPF/CNPJ: 	 09.248.608/0001-04 
Autor: 	 RICHARD NIXON CABRAL DE MOURA 
CPF/CNPJ: 	 927.440.104-30 
Valor original: 	R$ 200,00 
Agência depositária: 151 - 1 PATOS 
N.° da conta judicial: 2600103916122 
N.° da parcela: 	1 
Data do depósito: 	03.04.2020 
Depositante: 	SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

R e- osamen

"  

Aekt- 

01, 
iaâïffilkiiiÉ411WIM 
lejtaVal,_,§~ 

a Imfr; e : 

PA 
AV.EPITACIO PESSOA,76 
PATOS - PB. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito 
4 VARA CIVEL/CRIMIN. 
PATOS - PB. 

Mod. 0.50.544-0 - Fev/2012 - SISBB 12054- bb.com  br - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - jjv 

Num. 29822748 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE EDSON FERNANDES DE SOUSA - 14/04/2020 09:02:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20041409021950100000028689701
Número do documento: 20041409021950100000028689701



 

EM ANEXO
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0 06/04/2020
DATA DO DEPÓSITO

151 ESTADUAL

2600103916122

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08009443720198150251
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

03/04/2020
DATA DA GUIA

2580280
N° DA GUIA

PATOS  4 VARA CIVEL/CRIMIN.
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

RICHARD NIXON CABRAL DE MOURA Fisica 92744010430
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

40F4D0ADD7B0A3D3
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2580280- C3/ 2019-01348/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PATOS/PB

Processo: 08009443720198150251

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove RICHARD NIXON CABRAL DE MOURA, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 
DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

PATOS, 7 de abril de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

4ª VARA DA COMARCA DE PATOS

PROCESSO N. 0800944-37.2019.8.15.0251

AUTOR: RICHARD NIXON CABRAL DE MOURA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

SENTENÇA

AÇÃO DE COBRANÇA. PAGAMENTO DE SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. DEBILIDADE
PERMANENTE OCASIONADA POR ACIDENTE DE
TRÂNSITO. DIREITO CERTO. CONFIGURAÇÃO.
MÉRITO. COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA DO
SINISTRO E DO DANO DECORRENTE, NOS
TERMOS DA LEI N. 6.194/74. INCAPACIDADE
PERMANENTE. UTILIZAÇÃO DA TABELA DE
PERCENTUAIS. PERÍCIA REALIZADA. GRAU DE
INCAPACIDADE APURADO. PROCEDÊNCIA EM
PARTE DO PEDIDO.

Vistos etc.

RELATÓRIO

Trata-se de  movida por  contraação de cobrança RICHARD NIXON CABRAL DE MOURA 
a Seguradora Líder dos Consórcio DPVAT, ambos qualificados na exordial, sustentando que foi vítima de
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acidente de trânsito em 16/06/2018, sofrendo sequelas permanentes que a incapacitaram para os atos da
vida. Entendendo fazer jus ao recebimento da diferença do valor condizente ao seguro obrigatório
DPVAT no montante de 13.500,00.

Juntou documentos e procuração.

Citada, a seguradora demandada apresentou contestação, alegando, em sede de questão
preliminar, a ausência de documento imprescindível à propositura da ação, relativamente ao laudo do
IML. No mérito, aduz a ausência de invalidez em grau máximo, o que não autoriza a condenação ao
pagamento do valor integral do seguro. Ao final, pugna pela improcedência do pedido.

Perícia médica realizada (num. 24281888), no Mutirão, tendo as partes tomado conhecimento do
laudo.

Autos conclusos.

É o relatório. DECIDO.

FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente

No que concerne à questão prejudicial de ausência de documentos essenciais, infere-se que houve
uma mistura entre a preliminar suscitada e o mérito da causa pelo promovido em sua defesa, pois, dada a
peculiaridade do caso concreto, a prova da incapacidade do requerente constitui o próprio meritum causae
, razão por que tal matéria será apreciada em momento oportuno.

Mérito

De logo, urge frisar que a legislação pertinente determina que a indenização será paga mediante a
simples prova do e do , não exigindo a apresentação da prova do recolhimentoacidente dano decorrente
do valor do prêmio do seguro obrigatório por parte da vítima ou seu beneficiário.

Neste sentido, eis o entendimento sumulado:

Súmula n. 257 do Superior Tribunal de Justiça: “a falta de pagamento do prêmio do seguro
obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres ( ) não éDPVAT
motivo para a recusa do pagamento da indenização”.

Analisando o acervo probatório, infere-se que o acidente automobilístico sofrido pelo
promovente encontra-se demonstrado por meio do boletim de ocorrência confeccionado pela Polícia Civil
ajoujado ao álbum processual (num. 19555953).
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Bem assim, a lesão sofrida em virtude do acidente automobilístico restou devidamente
comprovada pelo laudo pericial acostado aos autos, o qual atesta ser o(a) requerente portador de invalidez
parcial incompleta, caracterizada por debilidade permanente do ombro esquerdo em 50% (num.
24281888).

No que tange ao valor da indenização, considerando que o acidente automobilístico ocorreu em
16/06/2018, deve ser observada a tabela de repercussão no patrimônio físico introduzida na Lei do
DPVAT pela Medida Provisória n. 451/2008, publicada em 16 de dezembro de 2008 e retificada em 22 de
dezembro de 2008, e depois convertida na Lei n. 11.945/2009, publicada em 24 de junho de 2009 e
produzindo efeitos a partir de 16 de dezembro de 2009 (art. 33, IV, alínea “a”).

O valor de referência é R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), inserido na Lei do DPVAT
(n. 6.194/1974), por meio da Medida Provisória n. 340/2006, em vigor desde a data de sua publicação, em
29 de dezembro de 2006, e, posteriormente, convertida na Lei n. 11.482/2007.

No caso concreto, a invalidez do segurado restou enquadrada nos quesitos “Perda completa da
mobilidade de um dos ombros”, caracterizada por debilidade permanente do ombro esquerdo em 50%,
que estabelecem indenização no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do valor máximo
indenizatório, ou seja, R$ 1.687,50.

Considerando que a parte promovente recebeu administrativamente a quantia de R$ 843,75
(oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), resta pendente o pagamento da diferença
para o valor de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), conforme acima
apontado.

A ilação é que deve ser julgado parcialmente procedente o pedido formulado na peça vestibular,
condenando a demandada ao pagamento de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco
centavos).

DISPOSITIVO

Ante o exposto, com esteio no art. art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o 
pedido vestibular e condeno a promovida a pagar em favor do(a) autor(a) o importe de R$ 843,75 (oitocentos e
quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), referente à indenização do seguro obrigatório DPVAT em virtude
de acidente automobilístico que o vitimou, corrigido monetariamente pelo INPC desde a data do sinistro e acrescido de juros de
mora de 01% (um por cento) ao mês (art. 406 do Código Civil e art. 161, § 1º, do CTN), devidos desde a data da citação válida
(arts. 396 e 405 do Código Civil c/c art. 240 do Código de Processo Civil).

Custas processuais e honorários de sucumbência pela promovida, estes no importe de 10% sobre
o valor da condenação, com fulcro no art. 85, §2º do CPC.

P. R. I.

Num. 30969897 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: VANESSA MOURA PEREIRA - 25/05/2020 19:56:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052519560338500000029729782
Número do documento: 20052519560338500000029729782



Decorrido o prazo recursal ou mantida a condenação por instância superior, em caso dein albis 
interposição de recurso, certificado o trânsito em julgado, intime-se o promovente, por meio do(a)(s)
advogado(a)(s) habilitado(a)(s), para, em dez dias, requerer o que entender de direito, sob pena de
arquivamento.

EXPEÇA-SE ALVARÁ DOS HONORÁRIOS PERICIAIS AO MÉDICO (num. 29822748).

Calculem-se as custas e intime-se o promovido para pagamento, em 10 dias, sob pena de
bloqueio Bacenjud. Escoado o prazo sem pagamento, promova o sequestro e remeta a guia para
compensação.

honorários), expeçam-se alvarás e arquive-se.Depositado o valor nos autos (principal e 

Patos/PB, data e assinatura eletrônicas. 

Vanessa Moura Pereira de Cavalcante

Juíza de Direito
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EM PDF.
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. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   
(83) 3421.7236 (83) 99604.1600 

Rua Paulo Mendes 16, Centro – Patos – Paraíba Cep: 58.700-240 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE PATOS - ESTADO DA PARAÍBA 

 

 

ACIDENTE DE TRÂNSITO 

PROCESSO nª: 0800944-37.2019.8.15.0251 

Autor: RICHARD NIXON CABRAL DE MOURA  

Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S.A  

 

 

 

RICHARD NIXON CABRAL DE MOURA, já qualificado nos autos em evidência, na 

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DPVAT, que 

move em face SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 

amplamente qualificado, inconformado com a sentença proferida por este juízo a 

quo, vêm a presença de Vossa Excelência, tempestivamente, e com fulcro no que 

preceitua o NCPC no artigo 1009 e seguintes, em conformidade com 

entendimentos reiterados de nossos Tribunais e razões do recurso em apreço 

interpor 

RECURSO DE APELAÇÃO 

Considerando a GRATUIDADE DA JUSTIÇA, já deferida nos autos em 
favor do autor, em face de sua precariedade financeira, deixa-se de apresentar o 
comprovante do preparo, de logo reiterando a manutenção da gratuidade da 
justiça.  

 
Após, com ou sem manifestação da parte adversa, REQUER-SE sejam 

encaminhadas as RAZÕES RECURSAIS para o Egrégio TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA 
PARAIBA, para os fins de direito. 

 
 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

 
Patos/PB, 29 de maio de 2020. 

 
 

ARTHUR ALVES DE MEDEIROS 
OAB/PB 25.763 

 

ALBERTO LEITE DE SOUSA PIRES 
OAB/PB 17.997
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EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 
 

 

Processo Origem nº 0800944-37.2019.8.15.0251  

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PATOS - PB 

Apelante: RICHARD NIXON CABRAL DE MOURA 

Apelado: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S.A  

 

Egrégio Tribunal, 

Colenda Turma, 

Eméritos Julgadores, 

 

 

RAZÕES DE APELAÇÃO 

 

Em que pesem os argumentos expendidos pelo D. Juízo de Primeira 

Instância, merece reparo a decisão a quo no tocante ao valor fixado de honorários 

advocatícios. 

 

 

I. DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

O recorrente, nesta oportunidade, declara seu estado de hipossuficiência 

e pobreza, tendo em vista que não dispõe de recursos financeiros suficientes para 

arcar com o pagamento das custas processuais e com os honorários advocatícios, na 

ação originária e neste recurso, sem prejuízo do seu sustento e de sua família, 

fazendo jus à gratuidade judiciária reclamada, já concedida no despacho ID. 

19559489, dos autos de origem. 

 

O pedido do recorrente tem amparo no teor do art. 2º, § único da Lei nº. 

1.060/50 e artigo 98 e ss. do CPC. 

 

Em assim o sendo, evidencia-se que o pleito de justiça gratuita encontra 

guarida na legislação e na jurisprudência aplicáveis à espécie, pelo que se requer a 

dispensa do preparo para a interposição do presente recurso. 

 

 

II. BREVE RELATO 
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Em rápida síntese, trata-se de AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE 

INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DPVAT movida pelo apelante contra a 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO - DPVAT, este, foi vítima de acidente de 

trânsito em 16/06/2018, sofrendo sequelas permanentes que a incapacitaram 

para os atos da vida. 

 

Logo, sabido que nos processos administrativos realizados pela 

seguradora, a mesma impõe óbices no pagamento administrativo, mesmo que 

a menor, alegando causas banais ou já superadas pelo entendimento 

jurisprudencial, como por exemplo a exigência no pagamento do DUT. 

 

No caso concreto, conforme perícia médica judicial, restou 

comprovado a invalidez do segurado, enquadrada nos quesitos, “Perda completa 

da mobilidade de um dos ombros”, caracterizada por debilidade permanente 

do ombro esquerdo em 50%, que estabelecem indenização no percentual de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor máximo indenizatório, ou seja, R$ 

1.687,50. 

 

Considerando que a parte promovente recebeu administrativamente a 

quantia de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), 

resta pendente o pagamento da diferença para o valor de R$ 843,75 

(oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), conforme acima 

apontado. 

 

Diante dos fatos narrados e do direito invocado na petição inicial, a Juíza 

singular julgou parcialmente procedente o pedido do autor, condenando a 

promovida a pagar em favor do autor o importe de R$ 843,75 

(oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). 
 

Vejamos o dispositivo da sentença:  

 

DISPOSITIVO 

 

Ante o exposto, com esteio no art. art. 487, I, do Código de 

Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido 

vestibular e condeno a promovida a pagar em favor do(a) 

autor(a) o importe de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e 
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três reais e setenta e cinco centavos), referente à 

indenização do seguro obrigatório DPVAT em virtude de 

acidente automobilístico que o vitimou, corrigido 

monetariamente pelo INPC desde a data do sinistro e 

acrescido de juros de mora de 01% (um por cento) ao mês 

(art. 406 do Código Civil e art. 161, § 1º, do CTN), devidos 

desde a data da citação válida (arts. 396 e 405 do Código Civil 

c/c art. 240 do Código de Processo Civil). 

Custas processuais e honorários de sucumbência pela 

promovida, estes no importe de 10% sobre o valor da 

condenação, com fulcro no art. 85, §2º do CPC. 

 

Ocorre, que a r. sentença de primeiro grau entendeu, que o irrisório 

valor a título de honorários de sucumbência no importe de 10% sobre o valor 

da condenação, é o suficiente para remunerar os advogados do apelante pela 

presente demanda. 

 

Data máxima vênia, deverá ser reformada a veneranda sentença no 

tocante ao valor de verbal sucumbencial, vez que, o proveito econômico se deu 

em valor irrisório, deixando o juiz a quo de fixar o valor dos honorários por 

apreciação equitativa. 

 

 

III. DOS HONORÁRIOS IRRISÓRIOS/AVILTANTES 

 

Em que pese a Juíza a quo tenha proferida a sentença id. 30969897 com 

o costumeiro brilhantismo, a mesma deve ser reformada por Vossas Excelências 

com relação ao valor dos honorários advocatícios sucumbenciais, vez que houve 

manifesta violação ao Art. 85, §2º inciso I e IV, e §8º do CPC. Vejamos: 

 

Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar 

honorários ao advogado do vencedor. 

(...) 

§ 2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e 

o máximo de vinte por cento sobre o valor da 

condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo 

possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, 

atendidos: 
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I - o grau de zelo do profissional; 

II - o lugar de prestação do serviço; 

III - a natureza e a importância da causa; 

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido 

para o seu serviço. 

 

O parágrafo 8º do art. 85 assim dispõe: 

 

§ 8º. Nas causas em que for inestimável ou irrisório o 

proveito econômico ou, ainda, quando o valor da causa 

for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por 

apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos 

do § 2o. 

 

Nesse sentido, é sabido que quanto à fixação dos honorários de 

sucumbência, temos a seguinte ordem de preferência:  

 

(I) primeiro, quando houver condenação, devem ser fixados entre 

10% e 20% sobre o montante desta (art. 85, § 2º);  

 

(II) segundo, não havendo condenação, serão também fixados entre 

10% e 20%, das seguintes bases de cálculo:  

 

(II.a) sobre o proveito econômico obtido pelo vencedor (art. 

85, § 2º); ou  

(II.b) não sendo possível mensurar o proveito econômico obtido, 

sobre o valor atualizado da causa (art. 85, § 2º); por fim, 

 

(III) havendo ou não condenação, nas causas em que for inestimável 

ou irrisório o proveito econômico ou em que o valor da 

causa for muito baixo, deverão, só então, ser fixados por 

apreciação equitativa (art. 85, § 8º). 

 

Como se observa, nas causas em que for inestimável ou irrisório o 

proveito econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz 

fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa, observando 

o disposto nos incisos do § 2º. 
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Nesse sentido, a MM. Juíza, em sua sentença ora combatida fixou a verba 

honorária em 10% sobre o irrisório valor da condenação, sendo o valor da 

condenação a quantia de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta 

e cinco centavos), restando, portanto, insuficiente para remunerar os 

advogados do apelante pela presente demanda, vez que, R$ 84,37 (oitenta e 

quatro reais e trinta e sete centavos) seria o valor dos honorários 

sucumbenciais, portanto, deixando de utilizar o critério para fixação 

corretamente, tendo em vista que deixou o juízo a quo de utilizar o § 8º do Artigo 

85 do NCPC como parâmetro para sua aplicação, haja visto, irrisório o 

proveito econômico. 

 
Portanto, se, na fixação dos honorários sucumbenciais, o percentual 

aplicado sobre o valor da condenação resultar em valor irrisório, não 

condizente com a remuneração da atividade advocatícia, é imperioso 

arbitrá-los de maneira equitativa, respeitando-se os parâmetros legais e os 

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, art. 85, § 8º do CPC.  
 

No entanto, o valor atribuído de honorários advocatícios foi fixado 

em patamares reduzidos, o que não atende as imposições dos incisos do §2º do 

Art. 85. 

 

Por sua vez, o §2º inciso I e IV do Art. 85 do NCPC dispõe, que: 

 

“§ 2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o 

máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do 

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-

lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos: 

 

I - o grau de zelo do profissional; 

II - o lugar de prestação do serviço; 

III - a natureza e a importância da causa; 

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido 

para o seu serviço. ” 

 

Ora Nobres Desembargadores! O trabalho realizado na presente ação 

demandou horas de dedicação, o que exigindo trabalho singular e único, destaca-se, 
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também, a necessidade de realização de toda sorte de diligências, como 

comparecimento em cartório, realização de despacho com o juízo, realização de 

perícia médica, justificando a elevação do valor arbitrado de honorários para 

patamar superior, agora com fundamento no inciso I e IV, do §2 do Art. 85 do 

NCPC. 

 

Em outras palavras, do exame dos autos, denota-se que os trabalhos 

profissionais apresentados pelos advogados em nada foram insuficientes, tendo 

os patronos do apelante exercido trabalho árduo e incisivo. 

 

Logo, nada existe nos autos, tampouco na lei, que pudesse ensejar a 

condenação de verba indenizatória irrisória, aviltante, em patamar inferior ao 

estabelecido na tabela de honorários da Ordem dos Advogados do Brasil. 

 

Sendo assim, em que pesem o brilho e o zelo da ilustre Julgadora "a quo", 

a r. sentença deve ser reformada, pois desconforme está com o ordenamento 

jurídico pátrio, vez que não houve o necessário “equilíbrio” que a palavra equidade, 

por sua derivação, deve ensejar. O vencedor, neste caso, foi quem sofreu 

prejuízo! 

 

Somente com a propositura da presente demanda se fez possível a 

demonstração e discussão do direito do apelante, momento em que os patronos 

se revestiram de toda a matéria possível, vindo a desenvolver cada uma das 

argumentações com esmero e dedicação, a demonstrar o grau de profissionalismo 

aplicado aos serviços advocatícios prestados. 

 

No presente caso, indiscutível que o valor da condenação dos 

honorários advocatícios representa quantia irrisória, meramente simbólica, 

ainda mais se considerarmos, como manda o ordenamento jurídico, o valor do bem 

jurídico buscado na tutela jurisdicional. 

 

Ademais, tendo em vista que a apreciação equitativa deve atender as 

circunstâncias peculiares de cada caso concreto, como, aliás, é da essência da 

equidade, e considerando que não há no referido dispositivo da sentença nenhuma 

fundamentação sequer, impõe-se a reforma da sentença neste ponto, para o fim de 

fixar os honorários em valor compatível com o zelo dos patronos e 

a dignidade da profissão, sendo justo em razão do trabalho desenvolvido 

pelos patronos do apelante. 
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Neste sentido, segue entendimentos deste tribunal, onde foi decretada 

a fixação do valor das verbas honorarias por apreciação equitativa nas causas em 

que o proveito econômico for irrisório, vejamos:  

 

APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO. AÇÃO DECLARATÓRIA 

C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. ACRÉSCIMOS REFERENTES AO 

JUROS INCIDENTE SOBRE TAXAS JÁ DECLARADAS ILEGAIS EM 

PROCESSO DIVERSO. VEDAÇÃO DO ENRIQUECIMENTO SEM 

CAUSA. MÁ-FÉ NÃO COMPROVADA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE 

FORMA SIMPLES. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS FIXADOS 

SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. PROVEITO ECONÔMICO 

IRRISÓRIO. FIXAÇÃO POR APRECISAÇÃO EQUITATIVA. 

DESPROVIMENTO DO APELO. PROVIMENTO PARCIAL DO 

RECURSO ADESIVO. - Uma vez reconhecido que a cobrança de tal 

tarifa foi efetuada indevidamente, para que se restitua às partes ao 

status quo ante, mostra-se necessária a devolução da quantia 

referente àquela taxa, além dos acréscimos a ela incididos pelo 

banco, sob pena de ocorrência do enriquecimento ilícito do banco, 

fato este rechaçado pelo ordenamento jurídico pátrio - No que 

concerne à repetição de indébito prevista no art. 42 do Código de 

Defesa do Consumidor, a restituição em dobro é penalidade que 

somente incide quando se pressupõe indevida cobrança por 

comprovada má-fé, conduta desleal do credor, que não reputo 

presente nesta demanda - Quantos aos honorários 

sucumbenciais, destaca-se que nas causas em que o proveito 

econômico for irrisório ou inestimável, ou, ainda, quando o 

valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos 

honorários por apreciação equitativa, sempre observando os 

critérios estabelecidos nos incisos do § 2º do 

artigo 85 do CPC/2015 (§ 3º do art. 20 do CPC de 73). 

(...). Nesses termos, tratando-se de demanda de simples deslinde e 

baixa complexidade, abarcando matéria repetitiva, fixo honorários 

sucumbenciais no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais).  

(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 

00057761320148152001, 2ª Câmara Especializada Cível, 

Relator DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO, j. em 07-

02-2017). 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. 

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. Debilidade permanente 
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parcial incompleta. Procedência parcial da demanda. PLEITO 

DE MINORAÇÃO DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS 

PARA o patamar de 10% (DEZ POR CENTO) a 20% (vinte 

por cento) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. VALOR IRRISÓRIO. Desprovimento do 

apelo - Considerando a condenação irrisória conferida em 

primeiro grau, a fixação entre o patamar de 10% (dez por 

cento) a 20% (vinte por cento) sobre tal valor, é violar as 

normas processuais, que determinam a fixação 

equitativa nestes casos, tutelando, assim, a dignidade do 

labor do advogado.  

(...). Assim, considerando o valor da condenação, qual seja, R$ 

1.350,00 (mil trezentos e cinquenta reais), fixar-se entre 10% (dez 

por cento) e 20% (vinte por cento) sobre tal valor, é violar as 

normas processuais e atentar contra a dignidade do labor do 

advogado. Nesses termos, impossibilitado resta a 

minoração dos honorários. Conclusão. Por tudo o que foi 

exposto, NEGO PROVIMENTO A APELO, mantendo pelos 

seus próprios fundamentos. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do 

Processo Nº 00721735420148152001, 2ª Câmara 

Especializada Cível, Relator DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO 

VALLE FILHO, j. em 17-04-2018). 

 

Portanto, diante do previsto nos §2º inciso I, IV, e §8º do Art. 85 do 

CPC, combinados com as disposições da Tabela de Honorários da OAB, para não 

aviltar o trabalho dos advogados do apelante, o valor dos honorários advocatícios 

merece e deve ser fixado em R$ 1.000,00 (mil reais). 

 

 

IV. DOS PEDIDOS 

 

Evidente os relatos, o apelante requer que seja o presente recurso 

recebido e conhecido, e ainda, dado provimento, a fim de REFORMAR a sentença 

prolatada pelo Juiz “a quo”, para majorar os honorários advocatícios para, no 

mínimo, R$ 1.000,00 (mil reais), face ao zelo e dedicação profissionais 

despendidos pelos patronos subscritores, desta vez que o valor arbitrado no 

juízo “a quo” se mostra AVILTANTE e INSUFICIENTE para remunerar os serviços 

prestado. 
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(83) 3421.7236 (83) 99604.1600 

Rua Paulo Mendes 16, Centro – Patos – Paraíba Cep: 58.700-240 
e-mail: guedesdelimaadv@gmail.com 

 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

 

Patos/PB, 29 de maio de 2020. 

 
ARTHUR ALVES DE MEDEIROS 

OAB/PB 25.763 
ALBERTO LEITE DE SOUSA PIRES 

OAB/PB 17.997
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4ª Vara Mista de Patos
AV DOUTOR PEDRO FIRMINO, S/N, - até 199/200, CENTRO, PATOS - PB - CEP: 58700-071

( )

Nº do processo: 0800944-37.2019.8.15.0251
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Acidente de Trânsito]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

O MM. Juiz de Direito da vara supra manda ao ao oficial de justiça, a quem este for entregue, que em cumprimento a este, intime
o ( a )  a d v o g a d o ( a )  p a r a  c o n t r a r r a z o a r ,  n o  p r a z o  l e g a l .
Prazo:

 

Advogado: FERNANDO DE FREITAS BARBOSA OAB: RJ152629 Endereço: FERNANDES GUSMAO, 198, IRAJA, RIO DE
JANEIRO - RJ - CEP: 21230-190 Advogado: SUELIO MOREIRA TORRES OAB: PB15477 Endereço: , JOÃO PESSOA - PB -
CEP: 58000-000

PATOS, em 29 de maio de 2020.

De ordem, MARIA DAS NEVES RUFINO DE LUCENA
Mat.
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EM ANEXO
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2580280- C3/ 2019-01348/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PATOS/PB 

Processo: 08009443720198150251 

  

                          

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresa seguradora previamente qualificadas 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove RICHARD NIXON CABRAL DE MOURA, em 

trâmite perante este Douto Juízo, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar suas 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu regular 

processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

PATOS, 5 de junho de 2020. 

  

JOÃO BARBOSA  

OAB/PB 4246-A 

  

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PATOS / PB 

Processo n.º 08009443720198150251 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: RICHARD NIXON CABRAL DE MOURA 

       

CONTRARRAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

DAS RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DA SENTENÇA 

Trata-se de ação proposta visando o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT, em que o Apelante sustenta ter 

sofrido acidente automobilístico que resultou sua invalidez permanente. 

Desta forma, ajuizou a presente demanda com o fito de receber a integralidade do prêmio do DPVAT, sem que 

fizesse prova de sua invalidez total. 

Todavia, o Juízo monocrático, acabou por julgar procedente em parte, e tendo em vista a sucumbência mínima 

da Apelada, condenou o Apelante nas custas e honorários advocatícios, estando suspensos diante do benefício 

da gratuidade de justiça. 

Data máxima vênia, não pode a r. sentença ser reformada, vez que em conformidade com os ditames legais e a 

jurisprudência dominante, como se passa a demonstrar. 

PRELIMINARMENTE 

MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS – PEDIDO EXCLUSIVO DO CAUSÍDICO  

AUSÊNCIA DE PREPARO RECURSAL – ART. 99, §5º DO CPC 

Inicialmente cumpre informar que basta uma simples leitura do Recurso interposto para se verificar que ele foi 

interposto NO INTERESSE EXCLUSIVO DO ADVOGADO DO RECORRENTE, na medida em que tem como objetivo 

apenas a reforma da sentença para condenar a parte Apelada ao pagamento dos honorários de sucumbência. 

Neste sentido destacamos que o benefício da assistência judiciaria gratuita possui caráter personalíssimo, sendo 

cedido apenas a parte que a requerer, em virtude da condição financeira que esta demonstra, não se falando, 

portanto, na sua extensão a terceiros. 

Dessa forma, nos termos do art. 99, §5º do Código de Processo Civil, a apelação está sujeita a preparo. Vejamos: 
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Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na 

contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso.  

[...]  

§ 4º - A assistência do requerente por advogado particular não impede a concessão de 

gratuidade da justiça. 

§ 5º - Na hipótese do § 4º, o recurso que verse exclusivamente sobre valor de 

honorários de sucumbência fixados em favor do advogado de beneficiário estará 

sujeito a preparo, salvo se o próprio advogado demonstrar que tem direito à 

gratuidade. 

A jurisprudência também e nesse sentido: 

EMENTA: AGRAVO INTERNO - ACAO DE PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVA - 

APELACAO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO - PARTE BENEFICIARIA DA JUSTICA GRATUITA 

- FIXACAO OU MAJORACAO DE HONORARIOS ADVOCATICIOS - LEGITIMIDADE 

CONCORRENTE - INTERESSE EXCLUSIVO DO ADVOGADO - NATUREZA PERSONALISSIMA 

DO BENEFICIO. Tanto a parte como seu procurador são legítimos para recorrer, 

visando a fixação ou majoração dos honorários de sucumbência. Não obstante, 

considerando que a justiça gratuita foi concedida apenas ao requerente, assim como 

que o objeto do apelo e a fixação dos honorários advocatícios, matéria de interesse 

exclusivo do procurador, correta a decisão que o intima a efetuar o preparo recursal, 

sob pena de não conhecimento do apelo. (TJ-MG - AGT: 10000180628414002 MG, 

Relator: Domingos Coelho, Data de Julgamento: 28/01/0019, Data de Publicação: 

05/02/2019 - grifei). 

 

EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - MAJORAÇÃO DE 

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA - INTERESSE EXCLUSIVO DO ADVOGADO - 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA NÃO REQUERIDA PELO CAUSÍDICO - DESERÇÃO - PRIMEIRO 

RECURSO NÃO CONHECIDO - AÇÃO DE COBRANÇA - PEDIDO IMPROCEDENTE - 

RESSARCIMENTO DE DESPESAS COM ADVOGADO - HONORÁRIOS CONTRATUAIS - 

IMPOSSIBILIDADE - INEXISTÊNCIA DE ATO ILÍCITO.  

- Versando o apelo exclusivamente sobre o valor da verba honorária fixada na 

sentença recorrida, pretendendo sua majoração, e não havendo requerimento de 

concessão da gratuidade judiciária em favor do advogado, deve ser efetuado o 

preparo. Inteligência do art. 99, §5.º, do CPC.  

- Os honorários decorrentes da contratação, pela ré, de serviços de advogado, não 

podem ser objeto de reembolso, pelo autor, pois resultam de ato voluntário da 

contratante, sem qualquer imposição ou interferência da parte contrária.  (TJMG -  

Apelação Cível  1.0433.15.021337-2/001, Relator(a): Des.(a) Márcio Idalmo Santos 

Miranda , 9ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 13/12/2018, publicação da súmula em 

23/01/2019) 

Verifica-se que, ao interpor a apelação, a defesa do Apelante não juntou ao processo o respectivo comprovante 

do pagamento das custas recursais, não havendo o que se falar em dispensa do recolhimento em razão da 

assistência judiciaria gratuita concedida APENAS ao autor. 
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Assim, tratando-se de requisito indispensável para que seja realizada a análise da admissibilidade do recurso, a 

parte Apelante deverá ser intimada a fazer o recolhimento do PREPARO RECURSAL EM DOBRO, nos termos do 

art. 1.007, Parágrafo 4º do CPC, in verbis: 

Art. 1.007 No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovara, quando exigido 

pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de 

retorno, sob pena de deserção.  

[...]  

§ 4º - O recorrente que não comprovar, no ato de interposição do recurso, o 

recolhimento do preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, será intimado, na 

pessoa de seu advogado, para realizar o recolhimento em dobro, sob pena de deserção. 

Ante o exposto requer seja intimado o causídico da parte Apelante para realizar o recolhimento do preparo 

recursal em dobro sob pena de deserção do recurso. 

DAS RAZÕES PRA MANUTENÇÃO DA SENTENÇA 

Caso ultrapassada a preliminar arguida, na presente lide, pretendia o Autor/Apelante com a demanda, o 

recebimento de indenização no importe de  R$ 12.656,25, contudo, obteve a condenação da Seguradora ao 

pagamento de R$ 843,75 (OITOCENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS). 

Quanto ao isto, dispõe o parágrafo único do artigo 86, afirma que “Se um litigante sucumbir em parte mínima do 

pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários”. 

“Art. 86.  Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão proporcionalmente 

distribuídas entre eles as despesas. 

Parágrafo único.  Se um litigante sucumbir em parte mínima do pedido, o outro 

responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários”. 

No presente caso, o proveito econômico obtido corresponde e a menos de 10% do valor pleiteado, de modo 

que se mostra inquestionável a sucumbência mínima da Apelada, o que foi devidamente reconhecido pelo juízo. 

Soma-se a isso, que a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu zelo 

demasiado pelo patrono do Apelado, bem como houve uma razoável duração do processo, não havendo em 

que se falar em majoração dos honorários advocatícios, de maneira que a sentença está em total consonância 

com o que estabelece o CPC sobre o tema.  

CONCLUSÃO 

Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelada no alto grau de conhecimento e zelo 

desta Egrégia Câmara Cível, para que seja negado provimento ao RECURSO DE APELAÇÃO, interposto pelo 

Autor, ora Apelante. 

Desta feita, roga a recorrida pela manutenção integral da Sentença prolatada pelo Douto Magistrado a quo. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

PATOS, 5 de junho de 2020. 
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JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos 

autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move RICHARD NIXON CABRAL DE MOURA, em curso perante a 4ª 

VARA CÍVEL da comarca de PATOS, nos autos do Processo nº 08009443720198150251. 

  

Rio de Janeiro, 5 de junho de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Tribunal de Justiça da Paraíba
Diretoria Judiciária

Gerência de Distribuição

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) 0800944-37.2019.8.15.0251
[Acidente de Trânsito]
APELANTE: RICHARD NIXON CABRAL DE MOURA
APELADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/AREPRESENTANTE: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO
DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO

Certifico, inicialmente, (APENAS referente aos PROCESSOS
), nos termos do ELETRÔNICOS § 3º, , do da Resolução nº 185/2013art. 5º, Conselho Nacional de

, que o  ao Relator, , a indicação de Justiça - CNJ sistema informará automaticamente POSSÍVEL

 destes autos com anterior recurso do  ( ).PREVENÇÃO PJE Processo Judicial Eletrônico

Certifico, outrossim, que em consulta ao Banco de Dados deste Poder (

 com)APENAS referente aos PROCESSOS FÍSICOS , NÃO LOCALIZAMOS POSSÍVEL PREVENÇÃO

os presentes autos.

Gerência de Distribuição do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 17 de junho de
2020.

MARIA HELIA BARBOSA DO NASCIMENTO
Gerência de Distribuição
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ANEXO
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EXMO. SR. DR. DESEMBARGADOR DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA COLENDA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL DO ESTADO 
DA PARAÍBA 
  

Processo: 08009443720198150251 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove RICHARD NIXON CABRAL 
DE MOURA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a 
juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação. 

  
Desta forma, requer a remessa imediata ao juízo a quo, intimando a parte 

autora para ciência do pagamento, nos termos do art. 526, §1º, NCPC. 
  

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado SUELIO 
MOREIRA TORRES 15477/PB, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

PATOS, 29 de junho de 2020. 

João Barbosa 
OAB/PB 4246-A 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 

  

   
  

  
~ 
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0 24/06/2020
DATA DO DEPÓSITO

0151 ESTADUAL

2600126741457

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08009443720198150251
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

24/06/2020
DATA DA GUIA

2580280
N° DA GUIA

PATOS  4 VARA CIVEL/CRIMIN.
ORGÃO/VARA

RÉU 1154,16
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

RICHARD NIXON CABRAL DE MOURA Fisica 92744010430
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

21C9EBC4A41ABDBD
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 843,75

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Abril/2018 a Abril/2020

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 15/3/2019 a 30/6/2020

Honorários (%) 10 %

Dados calculados

Fator de correção do período 731 dias 1,081343

Percentual correspondente 731 dias 8,134260 %

Valor corrigido para 1/4/2020 (=) R$ 912,38

Juros(473 dias-15,00000%) (+) R$ 136,86

Sub Total (=) R$ 1.049,24

Honorários (10%) (+) R$ 104,92

Valor total (=) R$ 1.154,16

Retornar   Imprimir

DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web http://www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=843%2C75&d...

1 de 1 28/05/2020 11:33
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

     Gabinete Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos        

Processo nº: 0800944-37.2019.8.15.0251                                   02

Classe: APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728)
Assuntos: [Acidente de Trânsito]
APELANTE: RICHARD NIXON CABRAL DE MOURA
APELADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/AREPRESENTANTE: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO
DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

Vistos, etc.

À Gerência de Processamento para a correção da autuação, excluindo a remessa necessária  por se tratar exclusivamente de
apelação.

 João Pessoa, 29 de junho de 2020.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator 
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Certifico para os devidos fins de direito que, cumpri o Despacho constante no ID6840730, com a correção da autuação
.exclusivamente para Apelação Cível, excluindo a Remessa Necessária 
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em anexo
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2580280- C3/ 2019-01348/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. DESEMBARGADOR DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA COLENDA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL DO ESTADO 
DA PARAÍBA 
  

Processo: 08009443720198150251 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove RICHARD NIXON CABRAL 
DE MOURA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a 
juntada da inclusa guia de recolhimento de custas finais. 

  
Desta forma, requer a remessa imediata ao juízo a quo, destacando a JUNTADA 

DAS CUSTAS FINAIS, bem como, pugna-se para que, no juízo de grau mínimo, caso verificado saldo 
remanescente a ser recolhido, seja a demandada intimada em nome do seu causídico abaixo apontado. 

  
Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado SUELIO 

MOREIRA TORRES 15477/PB, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 
Termos em que, 

Pede Juntada. 

PATOS, 13 de agosto de 2020. 

João Barbosa 
OAB/PB 4246-A 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 

  

   
  

  
~ 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

     Gabinete Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos        

 n.º  APELAÇÃO CÍVEL 0800944-37.2019.8.15.0251      02

: 4ª Vara da Comarca de PatosORIGEM         

 : Des. Abraham Lincoln da Cunha RamosRELATOR      

: Richard Nixon CabralAPELANTE     

: Arthur Alves de Medeiros (OAB/PB nº 25.763)ADVOGADOS 

Alberto Leite de Sousa Pires (OAB/PB nº 17.997)                          

: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/AAPELADO         

 : Suélio Moreira Torres (OAB/PB nº 15.477)ADVOGADO   

 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de apelação cível interposta por   contra a sentença prolatada pela MM. Juíza de Direito daRICHARD NIXON CABRAL
4ª Vara da Comarca de Patos, Id.6730318, que, nos autos da ação de cobrança de indenização de seguro DPVAT, proposta em
face da  , julgou parcialmente procedente o pedidoSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
constante na exordial nos seguintes termos:

“Ante o exposto, com esteio no art. art. 487, I, do Código de Processo
Civil, julgo parcialmente procedente

a pagar em favor do(a)o pedido vestibular e condeno a promovida 
autor(a) o importe de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e

, referente à indenização do seguro obrigatóriosetenta e cinco centavos)
DPVAT em virtude de acidente automobilístico que o vitimou, corrigido
monetariamente pelo INPC desde a data do sinistro e acrescido de juros
de mora de 01% (um por cento) ao mês (art. 406 do Código Civil e art.
161, § 1º, do CTN), devidos desde a data da citação válida (arts. 396 e
405 do Código Civil c/c art. 240 do Código de Processo Civil).

Custas processuais e honorários de sucumbência pela promovida, estes
no importe de 10% sobre o valor da condenação, com fulcro no art. 85,
§2º do CPC.”
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Em suas razões, Id. 6730320, a parte autora busca a reforma da sentença pedindo unicamente a reforma da sentença no tocante aos
honorários advocatícios, onde, em face do valor da condenação, o cálculo dos honorários advocatícios deve ser feito com base no
parágrafo 8º.

Contrarrazões apresentadas ao Id. 6730323, pela manutenção da sentença primeva em sua integralidade.

Feito não remetido ao Ministério Público porquanto ausente interesse que torne obrigatória a manifestação Ministerial.

É o que basta relatar.

Inclua-se em pauta para julgamento virtual.

João Pessoa, 15 de julho de 2020.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos 

Relator
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

PRESIDÊNCIA DA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

DES. LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR

 

            Vistos etc.

 

                       Designo para julgamento a primeira sessão que se realizará após 05 (cinco) dias úteis da
publicação da pauta de julgamento do Diário da Justiça.

 

 

João Pessoa/PB, data registrada eletronicamente.

 

 

Des. Luiz Silvio Ramalho Júnior

Presidente da 2ª Câmara Especializada Cível
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 Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

 

Fica Vossa Excelência Intimado(a) da 10Âº SESSÃO VIRTUAL da 2Âª CÃ¢mara CÃ­vel a realizar-se no dia 05-04-2021 às 14:00
até 12-04-2021. 
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 Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

 

Fica Vossa Excelência Intimado(a) da 10Âº SESSÃO VIRTUAL da 2Âª CÃ¢mara CÃ­vel a realizar-se de
05/04/2021 às 14:00 até 12/04/2021.
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.

ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA JUDICIÁRIA

GERÊNCIA DE PROCESSAMENTO

ASSESSORIA DA SEGUNDA CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

82 – APELAÇÃO CÍVEL Nº: 0800944-37.2019.8.15.0251  

(82) virtual

 

 

CERTIDÃO

 

 

Certifico, para que produza os devidos efeitos legais, que os integrantes da Segunda Câmara
Especializada Cível deste Egrégio Tribunal, em sessão virtual realizada, apreciando o processo acima indicado,
assim decidiram:

 

 

“Deu-se provimento ao recurso, nos termos do voto do relator, unânime”.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Luiz Silvio Ramalho Júnior

 

Participaram do julgamento o relator o Exmo. Abraham Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo Des. Luiz 
Silvio Ramalho Júnior e o Exmo. João Batista Barbosa da Silva em substituição ao Exmo Des José Aurélio da Cruz. 

 

 

Presente ao julgamento Dra Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

 

Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba, João Pessoa 12 de abril de 2021.
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Dayse Feitosa Negócio Torres

SUPERVISORA DA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL  
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 Poder Judiciário

Tribunal de Justiça da Paraíba

Segunda Câmara Especializada Cível

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos

A C Ó R D Ã O

 

 n.º 0800944-37.2019.8.15.0251                                                APELAÇÃO CÍVEL   02

: 4ª Vara Mista da Comarca de PatosORIGEM         

 : Des. Abraham Lincoln da Cunha RamosRELATOR      

: Richard Nixon CabralAPELANTE     

: Arthur Alves de Medeiros (OAB/PB nº 25.763)ADVOGADOS 

Alberto Leite de Sousa Pires (OAB/PB nº 17.997)                           

: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/AAPELADO         

 : Suélio Moreira Torres (OAB/PB nº 15.477)ADVOGADO   

 

 

PROCESSUAL CIVIL – Apelação cível – Ação de cobrança
de seguro DPVAT – Sentença de procedência parcial –
Irresignação da parte autora – Fixação dos  honorários
advocatícios – Art.85, §§ 1º, 2º e 8º do CPC – Provimento.

 A sentença condenará o vencido a pagar- “Art. 85.
honorários ao advogado do vencedor.

 São devidos honorários advocatícios na reconvenção,§ 1º
no cumprimento de sentença, provisório ou definitivo, na
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execução, resistida ou não, e nos recursos interpostos,
cumulativamente.

 Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o§ 2º
máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação,
do proveito econômico obtido ou, não sendo possível
mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos:

- o grau de zelo do profissional;I 

- o lugar de prestaçãodo serviço;II 

- a natureza e a importância da causa;III 

- o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigidoIV 
para o seu serviço.

(...)

 Nas causas em que for inestimável ou irrisório o§ 8º
proveito econômico ou, ainda, quando o valor da causa for
muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por
apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do
§ 2º.

 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de apelação interposta por  contra a sentença prolatada pela MM.RICHARD NIXON CABRAL
Juíza de Direito da 4ª Vara Mista da Comarca de Patos, Id.6730318, que, nos autos da ação de cobrança
de indenização de seguro DPVAT, proposta em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS

, julgou parcialmente procedente o pedido constante na exordial nosDO SEGURO DPVAT S/A
seguintes termos:

 

“Ante o exposto, com esteio no art. art. 487, I, do Código
de Processo Civil,  julgo parcialmente procedente

a pagar emo pedido vestibular e condeno a promovida 
favor do(a) autor(a) o importe de R$ 843,75 (oitocentos e

,quarenta e três reais e setenta e cinco centavos)
referente à indenização do seguro obrigatório DPVAT em
virtude de acidente automobilístico que o vitimou,
corrigido monetariamente pelo INPC desde a data do
sinistro e acrescido de juros de mora de 01% (um por
cento) ao mês (art. 406 do Código Civil e art. 161, § 1º, do
CTN), devidos desde a data da citação válida (arts. 396 e
405 do Código Civil c/c art. 240 do Código de Processo
Civil).
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Custas processuais e honorários de sucumbência pela
promovida, estes no importe de 10% sobre o valor da
condenação, com fulcro no art. 85, §2º do CPC.”

Em suas razões, Id. 6730320, a parte autora busca a reforma da sentença pedindo unicamente a reforma
da sentença no tocante aos honorários advocatícios, onde, em face do valor da condenação, o cálculo dos
honorários advocatícios deve ser feito com base no parágrafo 8º.

Contrarrazões apresentadas ao Id. 6730323, pela manutenção da sentença primeva em sua integralidade.

 

Feito não remetido ao Ministério Público porquanto ausente interesse que torne obrigatória a
manifestação Ministerial.

 

É o que basta relatar.

V O T O

 

O seguro obrigatório DPVAT se caracteriza por ser um seguro de danos pessoais de cunho
eminentemente social, com regras definidas na Lei nº 6.194/74, alterada pelas Leis 8.4441/92, 11.482/07 e
11.945/09.

 O mencionado seguro foi criado com a finalidade de aparar as vítimas de acidentes causados por veículos
automotores terrestres ou pela carga transportada, cobrindo os danos pessoais decorrentes de invalidez
permanente e despesas de assistência médica e suplementar, e indenizando os beneficiários da vítima em
caso de óbito.

Em se tratando de ação que visa à cobrança da indenização do DPVAT, todavia, é preciso que se observe
o que dispõe o artigo 5º da Lei n. 6.194/1974, que trata sobre o seguro obrigatório de danos pessoais, “in

:verbis”

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado
mediante simples prova do acidente e do dano decorrente,
independentemente da existência de culpa, haja ou não
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade
do segurado”.
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Verifica-se, que a legislação vigente do DPVAT estabelece, em seu art. 5º, que para o recebimento do
seguro basta a comprovação da ocorrência do sinistro e do dano decorrente.

 

Sobre o tema, a jurisprudência do  assim se pronunciou:  

 

PROCESSUAL CIVIL - COBRANÇA DE SEGURO
DPVAT - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO
DE CAUSALIDADE ENTRE O ACIDENTE
AUTOMOBILÍSTICO E A DEBILIDADE
APRESENTADA PEDIDO REJEITADO - SENTENÇA
MANTIDA. 1. Não restando comprovado o nexo de
causalidade entre o acidente automobilístico e a debilidade
apresentada, porquanto o laudo médico do IML
apresentado revelou-se imprestável para tal mister,
a improcedência do pedido por ausência de prova é medida
que se impõe. In casu, a parte autora sequer pugnou pela
produção de prova pericial, fundamental a embasar o
julgador com parâmetros seguros à elucidação dos fatos
versados na lide, ao revés, asseverou que para o pagamento
da indenização garantida pelo DPVAT bastava a "simples
prova do sinistro". Destarte, aplicável à espécie a regra
geral segundo a qual o ônus da prova incumbe ao autor,
quanto ao fato constitutivo do seu direito. Inteligência do
artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil. 2.
Recurso conhecido e desprovido. (TJDF – 200403101565
20APC, Rel. J. J. Costa Carvalho, 2ª T.Cív., DJ
02/08/2005, p. 103)

A irresignação da parte autora é apenas no tocante aos honorários advocatícios, onde estes devem ser
fixados nos termos do §8º do art.85 do CPC em razão do valor da condenação sido baixo, onde o
resultado do cálculo de 10% (dez por cento) desse valor seria considerado irrisório.

Assim, aplicando-se o supracitado dispositivo legal, os honorários devem ser fixados de forma equitativa,
revela-se justo o importe de R$ 800,00 (oitocentos reais).

  

Por tais razões,   ao apelo para modificar a sentença vergastada no tocante à DÁ-SE PROVIMENTO
condenação dos honorários sucumbenciais, na forma acima alvitrada.

 

É o voto.

 

João Pessoa, 12 de abril de 2021.
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Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos

Relator
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R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de apelação interposta por  contra a sentença prolatada pela MM.RICHARD NIXON CABRAL
Juíza de Direito da 4ª Vara Mista da Comarca de Patos, Id.6730318, que, nos autos da ação de cobrança
de indenização de seguro DPVAT, proposta em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS

, julgou parcialmente procedente o pedido constante na exordial nosDO SEGURO DPVAT S/A
seguintes termos:

 

“Ante o exposto, com esteio no art. art. 487, I, do Código
de Processo Civil,  julgo parcialmente procedente

a pagar emo pedido vestibular e condeno a promovida 
favor do(a) autor(a) o importe de R$ 843,75 (oitocentos e

,quarenta e três reais e setenta e cinco centavos)
referente à indenização do seguro obrigatório DPVAT em
virtude de acidente automobilístico que o vitimou,
corrigido monetariamente pelo INPC desde a data do
sinistro e acrescido de juros de mora de 01% (um por
cento) ao mês (art. 406 do Código Civil e art. 161, § 1º, do
CTN), devidos desde a data da citação válida (arts. 396 e
405 do Código Civil c/c art. 240 do Código de Processo
Civil).

Custas processuais e honorários de sucumbência pela
promovida, estes no importe de 10% sobre o valor da
condenação, com fulcro no art. 85, §2º do CPC.”

Em suas razões, Id. 6730320, a parte autora busca a reforma da sentença pedindo unicamente a reforma
da sentença no tocante aos honorários advocatícios, onde, em face do valor da condenação, o cálculo dos
honorários advocatícios deve ser feito com base no parágrafo 8º.

Contrarrazões apresentadas ao Id. 6730323, pela manutenção da sentença primeva em sua integralidade.

 

Feito não remetido ao Ministério Público porquanto ausente interesse que torne obrigatória a
manifestação Ministerial.

 

É o que basta relatar.
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V O T O

 

O seguro obrigatório DPVAT se caracteriza por ser um seguro de danos pessoais de cunho
eminentemente social, com regras definidas na Lei nº 6.194/74, alterada pelas Leis 8.4441/92, 11.482/07 e
11.945/09.

 O mencionado seguro foi criado com a finalidade de aparar as vítimas de acidentes causados por veículos
automotores terrestres ou pela carga transportada, cobrindo os danos pessoais decorrentes de invalidez
permanente e despesas de assistência médica e suplementar, e indenizando os beneficiários da vítima em
caso de óbito.

Em se tratando de ação que visa à cobrança da indenização do DPVAT, todavia, é preciso que se observe
o que dispõe o artigo 5º da Lei n. 6.194/1974, que trata sobre o seguro obrigatório de danos pessoais, “in

:verbis”

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado
mediante simples prova do acidente e do dano decorrente,
independentemente da existência de culpa, haja ou não
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade
do segurado”.

 

Verifica-se, que a legislação vigente do DPVAT estabelece, em seu art. 5º, que para o recebimento do
seguro basta a comprovação da ocorrência do sinistro e do dano decorrente.

 

Sobre o tema, a jurisprudência do  assim se pronunciou:  

 

PROCESSUAL CIVIL - COBRANÇA DE SEGURO
DPVAT - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO
DE CAUSALIDADE ENTRE O ACIDENTE
AUTOMOBILÍSTICO E A DEBILIDADE
APRESENTADA PEDIDO REJEITADO - SENTENÇA
MANTIDA. 1. Não restando comprovado o nexo de
causalidade entre o acidente automobilístico e a debilidade
apresentada, porquanto o laudo médico do IML
apresentado revelou-se imprestável para tal mister,
a improcedência do pedido por ausência de prova é medida
que se impõe. In casu, a parte autora sequer pugnou pela
produção de prova pericial, fundamental a embasar o
julgador com parâmetros seguros à elucidação dos fatos
versados na lide, ao revés, asseverou que para o pagamento
da indenização garantida pelo DPVAT bastava a "simples
prova do sinistro". Destarte, aplicável à espécie a regra
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geral segundo a qual o ônus da prova incumbe ao autor,
quanto ao fato constitutivo do seu direito. Inteligência do
artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil. 2.
Recurso conhecido e desprovido. (TJDF – 200403101565
20APC, Rel. J. J. Costa Carvalho, 2ª T.Cív., DJ
02/08/2005, p. 103)

A irresignação da parte autora é apenas no tocante aos honorários advocatícios, onde estes devem ser
fixados nos termos do §8º do art.85 do CPC em razão do valor da condenação sido baixo, onde o
resultado do cálculo de 10% (dez por cento) desse valor seria considerado irrisório.

Assim, aplicando-se o supracitado dispositivo legal, os honorários devem ser fixados de forma equitativa,
revela-se justo o importe de R$ 800,00 (oitocentos reais).

  

Por tais razões,   ao apelo para modificar a sentença vergastada no tocante à DÁ-SE PROVIMENTO
condenação dos honorários sucumbenciais, na forma acima alvitrada.

 

É o voto.

 

João Pessoa, 12 de abril de 2021.

 

 

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos

Relator
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 Poder Judiciário

Tribunal de Justiça da Paraíba

Segunda Câmara Especializada Cível

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos

A C Ó R D Ã O

 

 n.º 0800944-37.2019.8.15.0251                                                APELAÇÃO CÍVEL   02

: 4ª Vara Mista da Comarca de PatosORIGEM         

 : Des. Abraham Lincoln da Cunha RamosRELATOR      

: Richard Nixon CabralAPELANTE     

: Arthur Alves de Medeiros (OAB/PB nº 25.763)ADVOGADOS 

Alberto Leite de Sousa Pires (OAB/PB nº 17.997)                           

: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/AAPELADO         

 : Suélio Moreira Torres (OAB/PB nº 15.477)ADVOGADO   

 

 

PROCESSUAL CIVIL – Apelação cível – Ação de cobrança
de seguro DPVAT – Sentença de procedência parcial –
Irresignação da parte autora – Fixação dos  honorários
advocatícios – Art.85, §§ 1º, 2º e 8º do CPC – Provimento.

 A sentença condenará o vencido a pagar- “Art. 85.
honorários ao advogado do vencedor.

 São devidos honorários advocatícios na reconvenção,§ 1º
no cumprimento de sentença, provisório ou definitivo, na
execução, resistida ou não, e nos recursos interpostos,
cumulativamente.

 Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o§ 2º
máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação,
do proveito econômico obtido ou, não sendo possível
mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos:
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- o grau de zelo do profissional;I 

- o lugar de prestaçãodo serviço;II 

- a natureza e a importância da causa;III 

- o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigidoIV 
para o seu serviço.

(...)

 Nas causas em que for inestimável ou irrisório o§ 8º
proveito econômico ou, ainda, quando o valor da causa for
muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por
apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do
§ 2º.
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Intimo as partes para conhecimento da Decisão/Acórdão proferida(o) neste caderno processual virtual.
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2580280‐ C3/ 2019‐01348/ INVALIDEZ 

  

EXMO.  SR.  DR.  DESEMBARGADOR  RELATOR  ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS  DO  TRIBUNAL  DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 

  

  

Processo n.º 08009443720198150251   

 

 

SEGURADORA  LIDER  DOS  CONSORCIOS  DO  SEGURO  DPVAT  S.A,  já  devidamente 

qualificadas  nos  autos  do  processo  em  epígrafe,  por  meio  de  seus  advogados  que  esta  subscreve,  vem  à 

presença  de  V.  Excelência,  nos  autos  da AÇÃO DE  COBRANÇA  DE  SEGURO DPVAT promovida  por RICHARD 

NIXON CABRAL DE MOURA, opor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA OMISSÃO  

Sem adentrar ao mérito da d. Decisão Monocrática, informa a V. Exa. que constou no relatório desta o seguinte: 

Em  suas  razões,  Id.  6730320,  a  parte  autora  busca  a  reforma  da 

sentença  pedindo  unicamente  a  reforma da  sentença  no 

tocante  aos  honorários  advocatícios,  onde,  em  face  do  valor  da 

condenação,  o  cálculo  dos  honorários  advocatícios  deve  ser  feito  com  base  no 

parágrafo 8º. 

Contrarrazões apresentadas ao  Id. 6730323, pela manutenção da sentença primeva 

em sua integralidade. 

Com  a  mais  a  respeitosa  vênia,  assim  o  fazendo,  afigura‐se  a  v.  decisão  omissa  em  pontos  essenciais, 

justificando o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que essa V. Exa. decida‐os e confira os 

efeitos integrativos ao respeitável decisum. 

Conforme argumentado em PRELIMINAR DE CONTRARRAZÕES, TRATA‐SE DE INTERESSE EXCLUSIVO 

DO  ADVOGADO  DO  RECORRENTE,  na  medida  em  que  tem  como  objetivo  apenas  a  reforma  da 

sentença para condenar a parte Apelada ao pagamento dos honorários de sucumbência. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Frisa‐se que na d. decisão exarada, verifica‐se grave OMISSÃO, que devem ser supridas ou sanadas por meio dos 

presentes  embargos,  sendo  certo  que  o  recurso  não  objetiva  rediscutir  a  matéria,  mas  afastar  os  vícios 

constatados no julgado. 

Com todo o respeito a Embargante, alerta a este  i. Relator nos termos do art. 99, §5º do Código de Processo 

Civil, a apelação está sujeita a preparo. Vejamos: 

Art.  99. O pedido de  gratuidade da  justiça  pode  ser  formulado  na petição  inicial,  na 

contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso.  

[...]  

§ 4º ‐ A assistência do requerente por advogado particular não impede a concessão de 

gratuidade da justiça. 

§  5º  ‐  Na  hipótese  do  §  4º,  o  recurso  que  verse  exclusivamente  sobre  valor  de 

honorários  de  sucumbência  fixados  em  favor  do  advogado  de  beneficiário  estará 

sujeito  a  preparo,  salvo  se  o  próprio  advogado  demonstrar  que  tem  direito  à 

gratuidade. 

Verifica‐se que, ao interpor a apelação, a defesa do Apelante não juntou ao processo o respectivo comprovante 

do  pagamento  das  custas  recursais,  não  havendo  o  que  se  falar  em  dispensa  do  recolhimento  em  razão  da 

assistência judiciaria gratuita concedida APENAS ao autor. 

Neste ponto, requer seja verificada a omissão informada e observado os ditames legais previstos para a matéria 

in foco. 

São essas as razões pelas quais a embargante confia, espera e requer sejam acolhidos e providos os presentes 

Embargos  Declaratórios,  enfrentado  o  ponto  OMISSO,  qual  seja  a  análise  da  preliminar  de  contrarrazões, 

conferido efeitos integrativos para o fim de prover integralmente, tudo por ser medida de direito e irretorquível 

JUSTIÇA! 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

PATOS, 18 de maio de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246‐A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 ‐ OAB/PB 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

     Gabinete Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos        

Processo nº: 0800944-37.2019.8.15.0251                                                                        02

Classe: APELAÇÃO CÍVEL (198)
Assuntos: [Acidente de Trânsito]
APELANTE: RICHARD NIXON CABRAL DE MOURA
APELADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

REPRESENTANTE: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

Vistos etc.

 

Ante à pretensão de empréstimo de efeitos modificativos aos embargos de declaração, intime-se a parte
embargada para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

 

Decorrido o interregno, com ou sem apresentação de resposta, voltem-me os autos conclusos.

 

Datado e assinado digitalmente.

Num. 51151398 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS - 25/05/2021 10:08:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21052510082200000000048505074
Número do documento: 21052510082200000000048505074



 

 

Intimo a parte adversa para, querendo, no prazo legal, se manifestar sobre os aclaratórios opostos neste caderno processual virtual.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GERÊNCIA JUDICIÁRIA

 

Processo nº 0800944-37.2019.8.15.0251

APELANTE: RICHARD NIXON CABRAL DE MOURA

APELADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/AREPRESENTANTE:
SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

 

                                                       C E R T I D Ã O

 

Certifico, por dever do ofício, para que esta produza os devidos efeitos legais, que
decorreu o prazo para parte embargada apresentar contrarrazões. Gerência de
Processamento do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 15 de junho
de 2021.

 

Valdilene Ferreira Seixas – Técnica Judiciária
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AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA - GABINETE DES. ABRAHAM
LINCOLN DA CUNHA RAMOS

 

Processo nº 0800944-37.2019.8.15.0251

Apelante: Arthur Alves de Medeiros 

Apelada: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S.A

 

 

    ARTHUR ALVES DE MEDEIROS, procurador legal da autora, RICHARD NIXON CABRAL DE
MOURA, já devidamente qualificado nos autos em evidência, vêm tempestivamente, a presença de
Vossa Excelência com o devido acato e respeito, expor e requerer.

 

 

I. DO PREPARO

 

O Apelante deixa de acostar o comprovante de recolhimento do preparo, haja vista, que lhe 
requer que seja DEFERIDO o benefício da justiça gratuita .em sede de recurso

 

Dispõe o  :§ 7º do artigo 99 do CPC

 
. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial,Art. 99

na contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso.
(...)
 

 Requerida a concessão de gratuidade da justiça em recurso, o recorrente§ 7º
estará dispensado de comprovar o recolhimento do preparo, incumbindo ao
relator, neste caso, apreciar o requerimento e, se indeferi-lo, fixar prazo para
realização do recolhimento.
 
 

II. DA JUSTIÇA GRATUITA
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O apelante pugna pelos benefícios da Justiça Gratuita, por não se encontrar em condições de
arcar com as despesas processuais recursais sem prejuízo do próprio sustento e de sua família, requerendo
os benefícios com fundamento no , e ainda, nas disposiçõesArtigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal
do art. 98 e seguintes do Código de Processo Civil.

 

A renda do apelante foi profundamente impactada pela , e como muitosCrise do COVID-19
cidadãos brasileiros nos dias atuais, , estando o apelante passa por situação financeira delicada
paralisado pelos efeitos econômicos do isolamento social imposta como medida de contenção da
pandemia.

 

Resta enfatizar, que o apelante é advogado recém-formado, hoje, com 2 anos e 9 meses de
atuação na OAB, recém-casado e com uma filha de 7 meses de vida, inclusive sendo 

, BENEFICIÁRIO DO PROGRAMA DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL – FIES tendo que
 com o pagamento da amortização no valor de arcar mensalmente R$ 464,84 (quatrocentos e sessenta e

quatro reais e oitenta e quatro centavos) com o vencimento todo o dia 10 do mês.

 

Considerando, portanto, que o  e de igual sorte apelante é advogado autônomo em razão da
pandemia teve seus serviços prejudicados, e ainda mais levando em consideração, a absurda

 vez que, remuneração de suas atividades na advocatícia, na grande maioria das vezes tem-se a
condenação em honorários de sucumbência fixada em valores irrisórios, vem este causídico, requer
respeitosamente, que seja .concedida a Gratuidade da Justiça

 

Faz prova a sua , conforme declaração de pobreza e declaração dehipossuficiência financeira
isenção de IRPF, bem como junta aos autos, Guia de Custas Recursas no valor de , portanto,  R$ 334,74
em dobro perfazendo o valor de R$ 669,48 (seiscentos e sessenta e nove reais e quarenta e oito
centavos), demonstrando que o valor do preparo se torna excessivo quanto ao proveito econômico
pretendido.

 

Ainda, neste diapasão, resta esclarecer, que o apelante, ora Causídico, busca ser justamente
remunerado por sua atividade advocatícia, vez que, a condenação em honorários de sucumbência
restou .extremamente fixada em valor irrisório, conforme demonstrado no Recurso Apelação

 

Desta feita, pleiteia também este causídico seu direito em outras ações da mesma natureza, o
qual o mesmo fora intimado em todas para que no prazo de 05 (cinco) dias, providencie o pagamento 
em dobro, dos respectivos preparos recursais, sob pena de deserção. 

 

 X SEGURADORAApCiv 0805111-34.2018.8.15.0251: JULIO CESAR MARTINS BRILHANTE
LIDER DOS CONSORCIOS S/A
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 X SEGURADORA LIDER DOSApCiv 0805437-91.2018.8.15.0251: JOEL PEREIRA DA COSTA
CONSORCIOS S/A

 

 X SEGURADORA LIDERApCiv 0804951-09.2018.8.15.0251: RAMYLSON LUCIANO ALVES
DOS CONSORCIOS S/A

 

 (1) X SEGURADORAApCiv 0804906-05.2018.8.15.0251: LAIS CAMPOS DA SILVA e outros
LIDER DOS CONSORCIOS S/A e outros

 

(1) XApCiv 0800939-15.2019.8.15.0251: SILVANO DA CONCEICAO ALVES e outros 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A e outros (1)

 

Assim o sendo, evidencia-se que o pleito de justiça gratuita encontra guarida na legislação e
na jurisprudência aplicáveis à espécie, pelo que se requer a para a interposição do dispensa do preparo
presente recurso, vez que conforme demonstrado não tem este causídico as mínimas condições financeiras
para realizar o preparo em dobro, inclusive, por existir outras ações com o mesmo despacho, em recursos
de apelação que versam sobre a condenação de honorários sucumbenciais fixadas em valores
irrisórios.

 

 

III. DO PEDIDO

Evidente os relatos, o apelante requer que seja  ante a suaconcedido a gratuidade da justiça
necessidade, bem como o presente recurso seja , e ainda, para recebido e conhecido dado provimento 

para no mínimo majorar os honorários sucumbenciais advocatícios R$ 1.500,00 (mil e quinhentos
, face ao zelo e dedicação profissionais despendido pelo patrono subscritor, ora apelante, vez que oreais)

valor arbitrado no juízo “ ” se mostra  para remunerar os serviçosa quo AVILTANTE e INSUFICIENTE
prestados.

 
Nestes termos,

Pede deferimento.
 

Patos/PB, 05 de JULHO de 2021.

 

ARTHUR ALVES DE MEDEIROS

OAB/PB 25.763
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(Via da parte)

Comarca:
Tribunal de Justica

Nº do Processo:
0800944-37.2019.815.0251

Classe Processual:
APELACAO -  CIVEL - 198

Número do boleto:
100.2.21.02580/01

Data de emissão:
20/07/2021

Data de vencimento:
31/07/2021

UFR vigente:
R$  55,56

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  334,74

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  334,74

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Tribunal de Justica

Comarca:
0800944-37.2019.815.0251

Classe Processual:

Número do boleto:
100.2.21.02580/01

Data de emissão:
20/07/2021

Data de vencimento:
31/07/2021

UFR vigente:
R$  55,56

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  334,74

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  334,74

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
0800944-37.2019.815.0251

Comarca:
Tribunal de Justica

Classe Processual:
APELACAO -  CIVEL - 198

Número do boleto:
100.2.21.02580/01

Data de emissão:
20/07/2021

Data de vencimento:
31/07/2021

UFR vigente:
R$  55,56

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  334,74

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  334,74

866700000031   347409283186   520210731102   022102580010

APELACAO -  CIVEL - 198

Número da 100.2021.602580 Custas de RecursosTipo da

Detalhamento
- Custas Processuais:
- Taxa bancária:

R$ 333,36
R$ 1,38

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da 100.2021.602580 Tipo de Custas de Recursos

R$ 333,36
R$ 1,38

- Custas Processuais:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Número da 100.2021.602580 Tipo de Custas de Recursos

R$ 333,36
R$ 1,38

- Custas Processuais:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Observações:

866700000031   347409283186   520210731102   022102580010

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Promovido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO
DO SEGURO DPVAT S.A. e outro(s)

Promovente RICHARD NIXON CABRAL DE
MOURA

Promovente RICHARD NIXON CABRAL DE
MOURA

SEGURADORA LÍDER DO
CONSÓRCIO DO SEGURO

Promovido:

RICHARD NIXON CABRAL DE
MOURA

Promovente

Promovido: SEGURADORA LÍDER DO
CONSÓRCIO DO SEGURO

Valor da causa: R$  12.656,25

Valor da causa: R$  12.656,25

Valor da causa: R$  12.656,25
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

     Gabinete Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos        

 º. 0800944-37.2019.815.0251                           EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N  02/01

            : Des. Abraham Lincoln da Cunha RamosRELATOR

: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/AEMBARGANTE   

: Suélio Moreira Torres (OAB/PB nº 15.477-A)ADVOGADO        

: Richard Nixon CabralEMBARGADO     

: Arthur Alves de Medeiros (OAB/PB nº 25.763)ADVOGADOS     

                             Alberto Leite de Sousa Pires (OAB/PB nº 17.997) 

 

 

 

 

Vistos, etc.

 

Peço dia para julgamento em sessão virtual. 

João Pessoa, 03 de agosto de 2021.

 

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos

Relator
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 Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

 

Fica Vossa Excelência Intimado(a) da 29Âº SESSÃO VIRTUAL da 2Âª CÃ¢mara CÃ­vel a realizar-se no dia 23-08-2021 às 14:00
até 30-08-2021. 
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 Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

 

Fica Vossa Excelência Intimado(a) da 29Âº SESSÃO VIRTUAL da 2Âª CÃ¢mara CÃ­vel a realizar-se de
23/08/2021 às 14:00 até 30/08/2021.
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 Poder Judiciário  
  Tribunal de Justiça   do Estado da Paraíba

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos

 

 

Processo nº: 0800944-37.2019.8.15.0251                                                                                02                                                           
            
Classe: APELAÇÃO CÍVEL (198)
Assuntos: [Acidente de Trânsito]
APELANTE: RICHARD NIXON CABRAL DE MOURA
APELADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

REPRESENTANTE: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

 

 

Vistos etc.

Defiro a gratuidade judiciária requerida na petição acostada no ID. 11755846, com efeito "ex nunc".

 

Relativamente aos demais termos do pedido, já havendo sido designada data para julgamento dos
embargos de declaração opostos pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, aguarde-se a
realização da sessão.

 

Após o julgamento, prividencíe-se nova conclusão dos autos para análise e deliberação acerca da petição
suso referida.

 

João Pessoa, datado e assinado eletronicamente.
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.

ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

C E R T I D Ã O D E J U L G A M E N T O

 

 

Certifico, para que produza os devidos efeitos legais, que os integrantes da Segunda Câmara Cível deste Egrégio Tribunal,

apreciando o Processo nº 0800944-37.2019.8.15.0251, da 29ª Sessão Virtual no período de 23 de agosto a 30 de agosto de    

2021 assim decidiram:

 

“Embargos rejeitados, à unanimidade, nos termos do voto do relator”.

 

 

 

Participaram do julgamento o relator o    Exmo  Des Abraham Lincoln da Cunha Ramos,  Exmo Des. José
Aurélio da Cruz, o Exmo Des. Luiz Silvio Ramalho Júnior.

 

 

ACOMPANHOU COMO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:                             Dr. Aristóteles Ferreira de Santana,

Procuradora de Justiça.

 

 

Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João

Pessoa 30 de agosto de 2021.

 

Dayse Feitosa Negócio Torres

SUPERVISORA DA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL  
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Segunda Câmara Especializada Cível
Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos

 

A C Ó R D Ã O  

                                                                                             

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO º. 0800944-37.2019.815.0251                                                                 N 02/01

            : Des. Abraham Lincoln da Cunha RamosRELATOR

: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/AEMBARGANTE   

: Suélio Moreira Torres (OAB/PB nº 15.477-A)ADVOGADO        

: Richard Nixon CabralEMBARGADO     

: Arthur Alves de Medeiros (OAB/PB nº 25.763)ADVOGADOS     

                               Alberto Leite de Sousa Pires (OAB/PB nº 17.997) 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL – Embargos de declaração com efeitos
infringentes – Omissão, contradição ou obscuridade –
Inexistência – Verificação de pronunciamento jurisdicional
correspondente ao pedido do recurso – Rediscussão da
matéria – Impossibilidade – Rejeição.

 

- Os embargos de declaração servem apenas para os casos
em que a decisão embargada venha eivada de obscuridade,
contradição ou omissão, não se prestando ao reexame do
julgado, nem tampouco com caráter exclusivo de
prequestionamento. Inexistindo quaisquer das hipóteses
justificadoras, devem os mesmos ser rejeitados.
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R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por  SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
 contra os termos da decisão de Id.10392880, que, deu provimento ao apelo paraSEGURO DPVAT S/A,

modificar a fixação dos honorários advocatícios sucumbenciais, na ação movida por RICHARD NIXON
CABRAL.

Em suas razões, Id.10880973, a embargante sustentou que há omissão por não ter sido analisada a falta do 
recolhimento das custas, uma vez que o recurso era direcionado ao advogado, não tendo sido estendida a
ele a gratuidade judicial.

Devidamente intimado, o embargado não apresentou contrarrazões, Id.11251674.

É o relato do essencial.

 

V O T O

 

, antes de se enfrentar o âmago dos presentes embargos, faz-se mister a digressão acerca de“Ab initio”
seus pressupostos de admissibilidade específicos.

Segundo o preceito normativo do art. 1.022 do Código de Processo Civil, o recurso de Embargos de
Declaração é cabível quando na decisão houver obscuridade, contradição, omissão ou erro material.
Veja-se:

 

“Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra
qualquer decisão judicial para:

I – esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II – suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia
se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III – corrigir erro material.”

 

Obscuridade é o defeito consistente na difícil compreensão do texto da decisão. A contradição é a
afirmação conflitante, quer na fundamentação, quer entre a fundamentação e a conclusão. A omissão
ocorre quando a decisão há de ser complementada para resolver questão não resolvida, bem como nas
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hipóteses elencadas no parágrafo único do art. 1.022, quais sejam: quando a decisão deixa de se
manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de
competência aplicável ao caso sob julgamento; e quando o  incorre em qualquer das condutasdecisum 
descritas no art. 489, § 1º, do CPC.

 

Erro material, por sua vez, “é aquele reconhecido primo ictu oculi, consistente em equívocos materiais
sem conteúdo decisório propriamente dito, como a troca de uma legislação por outra, a consideração de
data inexistente no processo ou uma inexatidão numérica; e não, aquele que decorre de juízo de valor ou

.de aplicação de uma norma jurídica sobre o(s) fato(s) do processo”[1]

 

A doutrina pátria não diverge da orientação legal. Por todos, confira-se o magistério dos insignes mestres 
NELSON e ROSA NERY[2]:

 

“Os Embargos de Declaração têm a finalidade de
completar a decisão omissa ou, ainda, de clareá-la,
dissipando obscuridades ou contradições. Não têm caráter
substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou
aclareatório. Como regra não tem caráter substitutivo,
modificador ou infringente do julgado”.

 

No caso  , verifica-se que os argumentos lançados pelo embargante têm como objetivo“sub examine”
precípuo a reforma do julgado, para que se produza outro de acordo com o seu entendimento, ocorrendo
apenas a rediscussão da matéria. O acórdão, contudo, foi proferido conforme as alegações e provas
existentes nos autos e suficientes para o julgamento, especificando os fundamentos fático-jurídicos, sendo
estes apenas contrários às argumentações recursais.

 

Desse modo, malgrado a irresignação do insurreto, o acórdão embargado encontra-se suficientemente
fundamentado e motivado, inexistindo qualquer obscuridade, contradição ou omissão a ser
sanada, sempre ressaltando o fato de não serem os embargos de declaração servíveis para adequar uma
decisão ao entendimento do embargante ou rediscutir matéria objeto de julgamento, como pretende o ora
embargante.

 

Como é cediço, fundamentando o  de forma clara e suficiente, não está o magistrado obrigado“decisum” 
a se pronunciar sobre todas as teses e dispositivos legais suscitados pelo recorrente.

 

Neste contexto, inserem-se perfeitamente as seguintes inteligências jurisprudenciais:

 

“PROCESSUAL CIVIL. ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO Nº 03/STJ. EMBARGOS DE
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DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO
JULGADO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ
DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

1.  Os embargos de declaração possuem a finalidade
simples de suprir omissão, esclarecer obscuridade,
eliminar contradição ou corrigir erro material, vícios
inexistem.

2.  A análise das razões recursais revela a pretensão da
parte em alterar o resultado do decisum, o que é inviável
nesta seara recursal.

3. É abusiva a conduta processual que (a) renova
embargos de declaração sem causa jurídica ou
fundamentação adequada; (b) não aponta nenhuma
omissão ou vício no julgamento anterior; (c) visa
modificar os fundamentos da decisão embargada; (d)
reitera os anteriores embargos de declaração, no qual a
matéria foi expressa e fundamentadamente aclarada; (e)
retarda indevidamente o desfecho do processo (cf. EDcl
nos EDcl no REsp 1292879/BA, Rel. Ministra ELIANA
CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe 26/06/2013).

4. Embargos de declaração rejeitados, com elevação da
multa aplicada.

(EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg nos EDcl no
RMS 46.678/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/05/2016,

(grifei)DJe 31/05/2016)”   

E:

 

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO SEGUNDO
AGRAVO REGIMENTAL NA AÇÃO RESCISÓRIA.
AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS PREVISTOS
NO ART. 535 DO CPC. TENTATIVA DE MERA
REDISCUSSÃO DO QUE JÁ AFIRMADO PELO
PLENÁRIO DESTA CORTE NO ACÓRDÃO
EMBARGADO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
DESPROVIDOS. 1. O inconformismo que tem como real
escopo a pretensão de reformar o decisum não pode
prosperar, porquanto inocorrentes as hipóteses de
omissão, contradição, obscuridade ou erro material, sendo
inviável a revisão da decisão em sede de embargos de
declaração, em face dos estreitos limites do art. 535 do
CPC. 2. In casu, os embargos de declaração demonstram
mera tentativa de rediscussão do que foi decidido pelo
acórdão embargado, inobservando a embargante que os
restritos limites desse recurso não permitem o

  3. O efeito modificativorejulgamento da causa.
pretendido pela embargante somente é possível em casos
excepcionais e uma vez comprovada a obscuridade,
contradição ou omissão do julgado, o que não ocorre no
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caso sub examine. 4. Embargos de declaração
d e s p r o v i d o s .
(AR 1584 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX,
Tribunal Pleno, julgado em 07/10/2015, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-214 DIVULG 26-10-2015 PUBLIC

(grifei)27-10-2015)” 

Mais:

 

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO
CABIMENTO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
DISCUSSÃO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL.
IMPOSSIBILIDADE. REITERAÇÃO DAS ALEGAÇÕES
JÁ RECHAÇADAS POR ESTA RELATORIA NOS
ACLARATÓRIOS ANTERIORES. CARÁTER
PROTELATÓRIO EVIDENCIADO. MULTA DO ART.
1.026, § 2º, DO CPC/2015 QUE SE IMPÕE.
ACLARATÓRIOS REJEITADOS, COM IMPOSIÇÃO DE
MULTA.1. Os embargos de declaração objetivam sanar
eventual existência de obscuridade, contradição, omissão
ou erro material no julgado (CPC/2015, art. 1022). A
ausência do enquadramento fático às hipóteses
mencionadas não permite o acolhimento do presente

2. Os embargos de declaração, ante a ausência derecurso.
omissão, obscuridade ou contradição no acórdão
embargado, não constituem instrumento adequado ao
prequestionamento de matéria constitucional.Precedentes.
3. É evidente o inconformismo da parte embargante com
o resultado do julgamento e a intenção de reapreciação
da causa, finalidade a que os aclaratórios não se

4. Embargos de declaração rejeitados comdestinam.
aplicação de multa. (EDcl nos EDcl no AgRg no AREsp
491.182/DF, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE,
TERCEIRA TURMA, julgado em 27/02/2018, DJe

(grifei)08/03/2018)” 

 

Por fim:

 

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO CONHECIDO. APLICAÇÃO DA
SÚMULA N. 182/STJ. PRETENSÃO DE REEXAME DA
MATÉRIA. EMBARGOS REJEITADOS.1. Os embargos de
declaração somente são cabíveis quando houver, na
sentença ou no acórdão, obscuridade, contradição,
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omissão ou erro material, consoante dispõe o art. 535, I e
II, do CPC. No caso concreto, inexiste qualquer desses
vícios, pois as questões levantadas apenas traduzem o

2. Se inconformismo com o teor da decisão embargada.
não superado o juízo de admissibilidade do recurso
especial, é inviável o exame do mérito recursal.3.
Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no AgRg no
AREsp 150.180/GO, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS
FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 07/02/2013,

(grifei)DJe 21/02/2013)” 

 

Assim , esta Relatoria se manifestou de forma clara e precisa sobre o assunto dos, “in casu subjecto”
autos:

“Assim, aplicando-se o supracitado dispositivo legal, os
honorários devem ser fixados de forma equitativa,
revela-se justo o importe de R$ 800,00 (oitocentos reais).

Por tais razões,   ao apelo para  DÁ-SE PROVIMENTO
modificar a sentença vergastada no tocante à condenação
dos honorários sucumbenciais, na forma acima alvitrada.”

 

Vê-se, portanto, que toda a matéria foi devidamente enfrentada.

 

Pelo exposto, não havendo nenhum vício a ser corrigido no corpo do aresto embargado, não há motivos
para a reforma da decisão desafiada.

 

Destarte,  os Embargos de Declaração.REJEITO 

 

É o voto.

 

João Pessoa, datado e assinado eletronicamente.
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R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por  SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
 contra os termos da decisão de Id.10392880, que, deu provimento ao apelo paraSEGURO DPVAT S/A,

modificar a fixação dos honorários advocatícios sucumbenciais, na ação movida por RICHARD NIXON
CABRAL.

Em suas razões, Id.10880973, a embargante sustentou que há omissão por não ter sido analisada a falta do 
recolhimento das custas, uma vez que o recurso era direcionado ao advogado, não tendo sido estendida a
ele a gratuidade judicial.

Devidamente intimado, o embargado não apresentou contrarrazões, Id.11251674.

É o relato do essencial.
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V O T O

 

, antes de se enfrentar o âmago dos presentes embargos, faz-se mister a digressão acerca de“Ab initio”
seus pressupostos de admissibilidade específicos.

Segundo o preceito normativo do art. 1.022 do Código de Processo Civil, o recurso de Embargos de
Declaração é cabível quando na decisão houver obscuridade, contradição, omissão ou erro material.
Veja-se:

 

“Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra
qualquer decisão judicial para:

I – esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II – suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia
se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III – corrigir erro material.”

 

Obscuridade é o defeito consistente na difícil compreensão do texto da decisão. A contradição é a
afirmação conflitante, quer na fundamentação, quer entre a fundamentação e a conclusão. A omissão
ocorre quando a decisão há de ser complementada para resolver questão não resolvida, bem como nas
hipóteses elencadas no parágrafo único do art. 1.022, quais sejam: quando a decisão deixa de se
manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de
competência aplicável ao caso sob julgamento; e quando o  incorre em qualquer das condutasdecisum 
descritas no art. 489, § 1º, do CPC.

 

Erro material, por sua vez, “é aquele reconhecido primo ictu oculi, consistente em equívocos materiais
sem conteúdo decisório propriamente dito, como a troca de uma legislação por outra, a consideração de
data inexistente no processo ou uma inexatidão numérica; e não, aquele que decorre de juízo de valor ou

.de aplicação de uma norma jurídica sobre o(s) fato(s) do processo”[1]

 

A doutrina pátria não diverge da orientação legal. Por todos, confira-se o magistério dos insignes mestres 
NELSON e ROSA NERY[2]:

 

“Os Embargos de Declaração têm a finalidade de
completar a decisão omissa ou, ainda, de clareá-la,
dissipando obscuridades ou contradições. Não têm caráter
substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou
aclareatório. Como regra não tem caráter substitutivo,
modificador ou infringente do julgado”.
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No caso  , verifica-se que os argumentos lançados pelo embargante têm como objetivo“sub examine”
precípuo a reforma do julgado, para que se produza outro de acordo com o seu entendimento, ocorrendo
apenas a rediscussão da matéria. O acórdão, contudo, foi proferido conforme as alegações e provas
existentes nos autos e suficientes para o julgamento, especificando os fundamentos fático-jurídicos, sendo
estes apenas contrários às argumentações recursais.

 

Desse modo, malgrado a irresignação do insurreto, o acórdão embargado encontra-se suficientemente
fundamentado e motivado, inexistindo qualquer obscuridade, contradição ou omissão a ser
sanada, sempre ressaltando o fato de não serem os embargos de declaração servíveis para adequar uma
decisão ao entendimento do embargante ou rediscutir matéria objeto de julgamento, como pretende o ora
embargante.

 

Como é cediço, fundamentando o  de forma clara e suficiente, não está o magistrado obrigado“decisum” 
a se pronunciar sobre todas as teses e dispositivos legais suscitados pelo recorrente.

 

Neste contexto, inserem-se perfeitamente as seguintes inteligências jurisprudenciais:

 

“PROCESSUAL CIVIL. ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO Nº 03/STJ. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO
JULGADO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ
DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

1.  Os embargos de declaração possuem a finalidade
simples de suprir omissão, esclarecer obscuridade,
eliminar contradição ou corrigir erro material, vícios
inexistem.

2.  A análise das razões recursais revela a pretensão da
parte em alterar o resultado do decisum, o que é inviável
nesta seara recursal.

3. É abusiva a conduta processual que (a) renova
embargos de declaração sem causa jurídica ou
fundamentação adequada; (b) não aponta nenhuma
omissão ou vício no julgamento anterior; (c) visa
modificar os fundamentos da decisão embargada; (d)
reitera os anteriores embargos de declaração, no qual a
matéria foi expressa e fundamentadamente aclarada; (e)
retarda indevidamente o desfecho do processo (cf. EDcl
nos EDcl no REsp 1292879/BA, Rel. Ministra ELIANA
CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe 26/06/2013).

4. Embargos de declaração rejeitados, com elevação da
multa aplicada.

(EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg nos EDcl no
RMS 46.678/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
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MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/05/2016,
(grifei)DJe 31/05/2016)”   

E:

 

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO SEGUNDO
AGRAVO REGIMENTAL NA AÇÃO RESCISÓRIA.
AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS PREVISTOS
NO ART. 535 DO CPC. TENTATIVA DE MERA
REDISCUSSÃO DO QUE JÁ AFIRMADO PELO
PLENÁRIO DESTA CORTE NO ACÓRDÃO
EMBARGADO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
DESPROVIDOS. 1. O inconformismo que tem como real
escopo a pretensão de reformar o decisum não pode
prosperar, porquanto inocorrentes as hipóteses de
omissão, contradição, obscuridade ou erro material, sendo
inviável a revisão da decisão em sede de embargos de
declaração, em face dos estreitos limites do art. 535 do
CPC. 2. In casu, os embargos de declaração demonstram
mera tentativa de rediscussão do que foi decidido pelo
acórdão embargado, inobservando a embargante que os
restritos limites desse recurso não permitem o

  3. O efeito modificativorejulgamento da causa.
pretendido pela embargante somente é possível em casos
excepcionais e uma vez comprovada a obscuridade,
contradição ou omissão do julgado, o que não ocorre no
caso sub examine. 4. Embargos de declaração
d e s p r o v i d o s .
(AR 1584 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX,
Tribunal Pleno, julgado em 07/10/2015, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-214 DIVULG 26-10-2015 PUBLIC

(grifei)27-10-2015)” 

Mais:

 

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO
CABIMENTO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
DISCUSSÃO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL.
IMPOSSIBILIDADE. REITERAÇÃO DAS ALEGAÇÕES
JÁ RECHAÇADAS POR ESTA RELATORIA NOS
ACLARATÓRIOS ANTERIORES. CARÁTER
PROTELATÓRIO EVIDENCIADO. MULTA DO ART.
1.026, § 2º, DO CPC/2015 QUE SE IMPÕE.
ACLARATÓRIOS REJEITADOS, COM IMPOSIÇÃO DE
MULTA.1. Os embargos de declaração objetivam sanar
eventual existência de obscuridade, contradição, omissão
ou erro material no julgado (CPC/2015, art. 1022). A
ausência do enquadramento fático às hipóteses
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mencionadas não permite o acolhimento do presente
2. Os embargos de declaração, ante a ausência derecurso.

omissão, obscuridade ou contradição no acórdão
embargado, não constituem instrumento adequado ao
prequestionamento de matéria constitucional.Precedentes.
3. É evidente o inconformismo da parte embargante com
o resultado do julgamento e a intenção de reapreciação
da causa, finalidade a que os aclaratórios não se

4. Embargos de declaração rejeitados comdestinam.
aplicação de multa. (EDcl nos EDcl no AgRg no AREsp
491.182/DF, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE,
TERCEIRA TURMA, julgado em 27/02/2018, DJe

(grifei)08/03/2018)” 

 

Por fim:

 

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO CONHECIDO. APLICAÇÃO DA
SÚMULA N. 182/STJ. PRETENSÃO DE REEXAME DA
MATÉRIA. EMBARGOS REJEITADOS.1. Os embargos de
declaração somente são cabíveis quando houver, na
sentença ou no acórdão, obscuridade, contradição,
omissão ou erro material, consoante dispõe o art. 535, I e
II, do CPC. No caso concreto, inexiste qualquer desses
vícios, pois as questões levantadas apenas traduzem o

2. Se inconformismo com o teor da decisão embargada.
não superado o juízo de admissibilidade do recurso
especial, é inviável o exame do mérito recursal.3.
Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no AgRg no
AREsp 150.180/GO, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS
FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 07/02/2013,

(grifei)DJe 21/02/2013)” 

 

Assim , esta Relatoria se manifestou de forma clara e precisa sobre o assunto dos, “in casu subjecto”
autos:

“Assim, aplicando-se o supracitado dispositivo legal, os
honorários devem ser fixados de forma equitativa,
revela-se justo o importe de R$ 800,00 (oitocentos reais).

Por tais razões,   ao apelo para  DÁ-SE PROVIMENTO
modificar a sentença vergastada no tocante à condenação
dos honorários sucumbenciais, na forma acima alvitrada.”
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Vê-se, portanto, que toda a matéria foi devidamente enfrentada.

 

Pelo exposto, não havendo nenhum vício a ser corrigido no corpo do aresto embargado, não há motivos
para a reforma da decisão desafiada.

 

Destarte,  os Embargos de Declaração.REJEITO 

 

É o voto.

 

João Pessoa, datado e assinado eletronicamente.

 

Num. 51152065 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS - 28/09/2021 22:32:12
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21092822321300000000048505841
Número do documento: 21092822321300000000048505841



 

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Segunda Câmara Especializada Cível
Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos

 

A C Ó R D Ã O  

                                                                                             

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO º. 0800944-37.2019.815.0251                                                                 N 02/01

            : Des. Abraham Lincoln da Cunha RamosRELATOR

: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/AEMBARGANTE   

: Suélio Moreira Torres (OAB/PB nº 15.477-A)ADVOGADO        

: Richard Nixon CabralEMBARGADO     

: Arthur Alves de Medeiros (OAB/PB nº 25.763)ADVOGADOS     

                               Alberto Leite de Sousa Pires (OAB/PB nº 17.997) 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL – Embargos de declaração com efeitos
infringentes – Omissão, contradição ou obscuridade –
Inexistência – Verificação de pronunciamento jurisdicional
correspondente ao pedido do recurso – Rediscussão da
matéria – Impossibilidade – Rejeição.

 

- Os embargos de declaração servem apenas para os casos
em que a decisão embargada venha eivada de obscuridade,
contradição ou omissão, não se prestando ao reexame do
julgado, nem tampouco com caráter exclusivo de
prequestionamento. Inexistindo quaisquer das hipóteses
justificadoras, devem os mesmos ser rejeitados.
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Intimo as partes para conhecimento da Decisão / Acórdão proferida(o) neste caderno processual virtual, 
constante no expediente retro.
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CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

 

Certifico, para que esta produza os devidos efeitos legais que, de acordo com o
sistema PJE, decorreu o prazo de lei, em 08/11/2021, sem interposição de recurso aos termos
da Decisão/Despacho. Dou fé.
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

4ª VARA DA COMARCA DE PATOS

PROCESSO N. 0800944-37.2019.8.15.0251

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a parte autora para requerer o cumprimento do julgado em 10 dias,sob pena de
arquivamento.

Nada sendo requerido, arquive-se.

 

Patos/PB, data e assinatura eletrônicas.

Vanessa Moura Pereira de Cavalcante

Juíza de Direito
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